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Seção 1
Poder Executivo

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador

Antônio Pinheiro Teles Junior
Vice-Governador

Secretarias Extraordinárias
Representação do Amapá em Brasília: Asiel Leite Araújo
Povos Indígenas: Simone Vidal da Silva
Políticas para a Juventude: Priscila dos Santos Magno

Órgãos Estratégicos de Execução
Gabinete do Governador: Richard Madureira da Silva
Gabinete de Segurança Institucional: CEL PM Elvis Murilo Lau de Azevedo
Controladoria Geral: Nair Mota Dias
Procuradoria Geral: Thiago Lima Albuquerque
Polícia Militar: CEL PM Adilton de Araújo Corrêa
Polícia Civil: Antonio Uberlandio Azevedo Gomes
Corpo de Bombeiros: CEL BM Alexandre Veríssimo de Freitas
Polícia Científica: Marcos Aurélio Goes Ferreira

Seção 2 
Secretarias de Estado
Administração: Paulo César Lemos de Oliveira
Desenvolvimento Rural: Kelson de Freitas Vaz
Cultura: Clícia Hoana Vilhena Vieira Di Miceli
Comunicação: Ilziane Launé de Oliveira
Ciência e Tecnologia: Edivan Barros de Andrade
Desporto e Lazer: José Rudney Cunha Nunes
Educação: Sandra Maria Martins Cardoso Casimiro
Fazenda: Jesus de Nazaré Almeida Vidal
Infraestrutura: Jonh David Belique Covre
Meio Ambiente: Taísa Mara Morais Mendonça
Planejamento: Jorge da Silva Pires
Desenvolvimento das Cidades: Bruno D’Almeida Gomes dos Santos
Saúde: Silvana Vedovelli
Justiça e Segurança Pública: CEL BM José Jucá de Mont’Alverne Neto - Interino
Transporte: Valdinei Santana Amanajás
Trabalho e Empreendedorismo: Ezequias Costa Ferreira
Turismo: Anne Caroline do Monte Menezes Loo Li
Inclusão e Mobilização Social: Aline Paranhos Varonil Gurgel
Políticas para Mulheres: Adrianna Socorro Ávila Ramos Segato
Assuntos da Transposição: Anne Chrystiane da Silva Marques
Relações Internacionais e Comércio Exterior: Lucas Abrahão Rosa Cezário de Almeida
Mineração: Jotávio Borges Gomes
Governo e Gestão Estratégica: Rodolfo Sousa Folha do Vale
Mobilização e Participação Popular: Dejalma Espírito Santo Ferreira Teixeira
Bem-Estar Animal: Laudenice Ferreira Monteiro
Habitação: Monica Cristina da Silva Dias
Pesca: José Raimundo de Oliveira Cordeiro

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Agência Amapá: Jurandil dos Santos Juarez
SIAC-Super Fácil: Renata Apóstolo Santana
EAP: Keuliciane Moraes Baia
IAPEN: Lucivaldo Monteiro da Costa
DETRAN: CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
DIAGRO: Álvaro Renato Cavalcante da Silva
HEMOAP: Eldren Silva Lage
IEPA: André dos Santos Abdon
IPEM: Cleiton Brandão da Rocha
JUCAP: Alberto Samuel Alcolumbre Tobelem
PROCON: Matheus Costa Pinto
PRODAP: Cirilo Simões Filho
RDM: Ana Girlene Dias de Oliveira
RURAP: Dorival da Costa dos Santos
UEAP: Kátia Paulino do Santos
ARSAP: Odival Monterrozo Leite
CREAP: Aline Ribeiro Góes
Amapá Terras: Reneval Tupinambá Conceição Júnior
SVS: Margarete do Socorro Mendonça Gomes

Serviço Social Autônomo

AMPREV: Jocildo Silva Lemos

Fundações Estaduais

FAPEAP: Mary de Fátima Guedes dos Santos
FCRIA: Luis Eduardo Garcez de Oliveira
Fundação Marabaixo: Josilana da Costa Santos

Fundação de Saúde Amapaense: Gisela Cezimbra Tavares Moraes

Sociedades de Economia Mista

AFAP: Syntia Machado dos Santos Lamarão
CAESA: Jorge Emanoel Amanajás Cardoso
GASAP: William Bento dos Santos Pereira

Seção 3
Prefeituras, Órgãos Municipais e Particulares

MP: Ivana Lúcia Franco Cei
ALAP: Alliny Sousa Da Rocha Serrão
TJAP: Rommel Araújo de Oliveira
DPE-AP: José Rodrigues dos Santos Neto
TCE: Michel Houat Harb
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.    
Gabinete do Governador

<#E.G.B#6360#2#8052>

DECRETO Nº 1344 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 1.289, de 05 de janeiro de 2009, alterada pela Lei 
Complementar nº 148, de 04 de janeiro de 2023,

R E S O L V E : 

Nomear Adriany Thais Ferreira Santos para exercer 
o cargo em comissão de Assessor Técnico Nível III/
Gabinete, Código CDS-3, da Secretaria de Estado da 
Comunicação, a contar de 17 de janeiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6360#2#8052/>

Protocolo 6360
<#E.G.B#6361#2#8053>

DECRETO Nº 1345 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017,

R E S O L V E :

Exonerar Elissandro Lopes de Araújo do cargo em 
comissão de Gerente de Núcleo/Núcleo de Educação 
Profissional/Coordenadoria de Educação Básica e 
Educação Profissional, Código CDS-2, da Secretaria de 
Estado da Educação, a contar de 15 de fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6361#2#8053/>

Protocolo 6361
<#E.G.B#6362#2#8054>

DECRETO Nº 1346 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 

inciso XXII, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a 
Lei nº 0638, de 14 de dezembro de 2001, alterada pela Lei 
nº 2.312, de 09 de abril de 2018,

R E S O L V E :

Exonerar Lilian da Silva Medeiros do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade/Unidade de Administração de 
Bens Móveis/Núcleo de Administração Patrimonial/
Coordenadoria de Gestão Patrimonial e Logística, Código 
CDS-2, da Secretaria de Estado da Administração, a 
contar de 15 de fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6362#2#8054/>

Protocolo 6362
<#E.G.B#6363#2#8055>

DECRETO Nº 1347 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 
das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, 
inciso II, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto 
na Lei nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada 
através das Leis nºs 2.309, de 09 de abril de 2018 e 
2.676, de 02 de abril de 2022, c/c a Lei nº 2.361, de 03 
de julho de 2018, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.2158.0095/2023-DGPC/GAB,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, Antonio Uberlandio Azevedo 
Gomes do cargo em comissão de Delegado-Geral de 
Polícia, Código CDS-4, da Delegacia Geral de Polícia 
Civil, a contar de 17 de fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6363#2#8055/>

Protocolo 6363
<#E.G.B#6364#2#8056>

DECRETO Nº 1348 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso II, 
da Constituição do Estado do Amapá, o disposto na Lei 
nº 0637, de 14 de dezembro de 2001, alterada através 
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das Leis nºs 2.309, de 09 de abril de 2018 e 2.676, de 02 
de abril de 2022, c/c as Leis nºs 2.361, de 03 de julho de 
2018 e 2.507, de 13 de agosto de 2020,

R E S O L V E :

Nomear Cezar Augusto Vieira para exercer o cargo em 
comissão de Delegado-Geral de Polícia, Código CDS-4, 
da Delegacia Geral de Polícia Civil, a contar de 17 de 
fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6364#3#8056/>

Protocolo 6364
<#E.G.B#6365#3#8057>

DECRETO Nº 1349 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso III, 
da Constituição do Estado do Amapá, o disposto na Lei nº 
1.335, de 18 de maio de 2009, alterada pela Lei nº 2.574, 
de 07 de julho de 2021, c/c a Lei nº 2.585, de 27 de agosto 
de 2021, e tendo em vista o contido no Ofício nº 350101.
0076.1596.0021/2023-SECRETÁRIO/SEJUSP,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, o CEL BM José Jucá de Mont’Alverne 
Neto do cargo em comissão de Secretário de Estado, 
Código Subsídio-5, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 17 de fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6365#3#8057/>

Protocolo 6365
<#E.G.B#6366#3#8058>

DECRETO Nº 1350 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando 

das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso 
XXII, da Constituição do Estado do Amapá, o disposto na 
Lei nº 1.335, de 18 de maio de 2009, alterada pela Lei nº 
2.574, de 07 de julho de 2021, c/c a Lei nº 2.585, de 27 de 
agosto de 2021, e tendo em vista o contido no Ofício nº 
350101.0076.1596.0021/2023-SECRETÁRIO/SEJUSP,

R E S O L V E :

Exonerar, a pedido, o CEL BM José Jucá de 
Mont’Alverne Neto do cargo em comissão de Secretário 
Adjunto, Código Subsídio-4, da Secretaria de Estado da 
Justiça e Segurança Pública, a contar de 17 de fevereiro 
de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6366#3#8058/>

Protocolo 6366
<#E.G.B#6367#3#8059>

DECRETO Nº 1351 DE 17 DE FEVEREIRO DE 2023

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 119, inciso III, 
da Constituição do Estado do Amapá, o disposto na Lei nº 
1.335, de 18 de maio de 2009, alterada pela Lei nº 2.574, 
de 07 de julho de 2021, c/c a Lei nº 2.585, de 27 de agosto 
de 2021,

R E S O L V E :

Nomear José Rodrigues de Lima Neto para exercer 
o cargo em comissão de Secretário de Estado, Código 
Subsídio-5, da Secretaria de Estado da Justiça e 
Segurança Pública, a contar de 17 de fevereiro de 2023.

CLÉCIO LUÍS VILHENA VIEIRA
Governador
<#E.G.B#6367#3#8059/>

Protocolo 6367

PUBLICIDADE
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Procuradoria Geral

<#E.G.B#6275#4#7946>

PORTARIA Nº 134/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo 
em vista a Programação de Férias/2023 - PRODAP/
PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor HELIAQUIM NUNES 
DA COSTA, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível IV - Analista,  Código: CDS-4, 
30 (Trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á no período de  
01 a 30 de março do corrente ano.  

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6275#4#7946/>

Protocolo 6275
<#E.G.B#6276#4#7947>

PORTARIA Nº 135/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO 
ESTADO DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da 
Lei Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  a 
Programação de Férias/2023 - PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao servidor HUGO ALEXANDRE 
DE PAIVA ALVES, pertencente ao Quadro Estadual,  no 
exercício do Cargo Comissionado de Gerente-Geral do 
Projeto “Controle de Informações ao Regime Geral da 
Previdência Social”, Código: CDS-3,  30 (Trinta) dias de 
férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2023, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 08 a 22 de março 
2023.
II - O segundo período dar-se-á do dia 17 a 31 de julho 
de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6276#4#7947/>

Protocolo 6276
<#E.G.B#6277#4#7948>

PORTARIA Nº 136/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo 
em vista a Programação de Férias/2023 - ACI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER a servidora JESSICA GÓES 
FERREIRA DE OLIVEIRA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Responsável Técnico Nível II, Código: 
CDS-2, 30 (Trinta) dias de férias,  o gozo dar-se-á do dia 
02 a 31 de março do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 15 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6277#4#7948/>

Protocolo 6277
<#E.G.B#6278#4#7949>

PORTARIA Nº 137/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  e tendo 
em vista a Programação de Férias/2023- GAB/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a servidora ADILA RAISSA 
NASCIMENTO NOBRE, pertencente ao Quadro Estadual, 
no exercício do Cargo Comissionado de Responsável 
Técnico Nível III - Análise de Processo, Código: CDS-3, 
30 (trinta) dias de Férias, o gozo dar-se-á no período de 
01 a 30 de março do corrente ano.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6278#4#7949/>

Protocolo 6278
<#E.G.B#6279#4#7950>
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PORTARIA Nº 138/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  e tendo 
em vista  a Programação de Férias/2023- PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER a servidora ADRIELLE SILVA DE 
MEDEIROS, no exercício do Cargo Comissionado de 
Responsável Técnico Nível III - Análise de Processo, 
Código: CDS-3, 30 (trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2023, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 14 a 28 de março 
de 2023.
II - O segundo período dar-se-á do dia 14 a 28 de julho 
de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6279#5#7950/>

Protocolo 6279
<#E.G.B#6280#5#7951>

PORTARIA Nº 139/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015,  e tendo 
em vista a Programação de Férias/2023- PTRI/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER ao servidor JOMARIO BEZERRA 
DE SOUSA, ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Analista Jurídico, Grupo Gestão Governamental, do 
Quadro de Pessoal Civil do Estado do Amapá, 30 (Trinta) 
dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2023, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 13 a 27 de março 
2023.
II - O segundo período dar-se-á do dia 13 a 27 de 
outubro de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6280#5#7951/>

Protocolo 6280
<#E.G.B#6281#5#7952>

PORTARIA Nº 140/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, c/c a 
Lei nº 1881, de 28 de abril de 2015, e tendo em vista a 
Programação de Férias/2023 - PJUD/PGE.

RESOLVE:

Art. 1º- CONCEDER a servidora KELLY MONIQUE 
BARBOSA DE MELO ARAUJO, no exercício do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico Jurídico, Código: 
CDS-3, 30 (Trinta) dias de férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
exercício de 2023, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 13 a 27 de março 
de 2023.
II - O segundo período dar-se-á do dia 17 a 31 de julho 
de 2023.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6281#5#7952/>

Protocolo 6281
<#E.G.B#6331#5#8016>

PORTARIA Nº 150/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO ESTADO 
DO  AMAPÁ,  no uso das atribuições que lhes são 
conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e tendo 
em vista a Programação de Férias/2023 - PRECATORIO/
PGE.

RESOLVE:

Art. 1º - CONCEDER ao servidor MARIVALDO DE 
LIMA GUERREIRO SOUZA JUNIOR, no exercício do 
Cargo Comissionado de Responsável Técnico Nível III - 
Coordenação, Código: CDS-3, 30 (Trinta) dias de Férias.

Art. 2º - DEFIRO o fracionamento do período de férias no 
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exercício de 2023, sendo:

I - O primeiro período dar-se-á do dia 06 a 20 de março 
2023.
II - O segundo período dar-se-á do dia 04 a 18 de 
setembro de 2023.
   
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6331#6#8016/>

Protocolo 6331
<#E.G.B#6333#6#8021>

PORTARIA Nº 157/2023-PGE.

O SUBPROCURADOR-GERAL ADJUNTO DO 
ESTADO DO AMAPÁ, no uso das atribuições que lhes 

são conferidas pelo art. 9º, § 2º, incisos I, II e VI da Lei 
Complementar nº. 0089 de 01 de Julho de 2015, e c/c a 
Lei nº 1881, de 28 de abril de 2015.

RESOLVE:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora GIORDANNA PEREIRA 
BORGES DE OLIVEIRA, no exercício do Cargo 
Comissionado de Assistente Técnico-Jurídico, Código: 
CDS-3, para desempenhar suas atividades funcionais na 
Secretaria de Estado da Habitação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
expedição

Dê-se ciência. Publique-se. Cumpra-se.
Gabinete do Procurador-Geral, Macapá-AP, 16 de 
fevereiro de 2023.

ALEXANDRE MARTINS SAMPAIO
Subprocurador-Geral Adjunto do Estado.
OAB/AP - 1662-B
<#E.G.B#6333#6#8021/>

Protocolo 6333

PUBLICIDADE
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.    
Secretaria de Administração

<#E.G.B#6326#7#8007>

PORTARIA Nº 184/2023-SEAD

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA ADMINISTRAÇÃO do governo do amapá, no uso das atribuições que lhe 
conferem os Decretos nº 1497 de 16/10/1992, nº 0422 de 30/01/2019, e considerando o contido no OFÍCIO Nº 
130101.0077.0344.0084/2023 UPES - SEAD,

R E S O L V E:

Autorizar o deslocamento da servidora ANGELA ANDREZA FURTADO DE OLIVEIRA, para viajar de Macapá-AP, 
sede de suas atividades laborais, até a cidade de Foz do Iguaçu/PR, no período de 01 a 04/03/2023, para participar do 
125º Fórum Nacional de Secretários de Estado da Administração.

Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023
PAULO CÉSAR LEMOS DE OLIVEIRA
Secretário de Estado da Administração
Decreto nº 0649, de 31 de janeiro de 2023
<#E.G.B#6326#7#8007/>

Protocolo 6326

PUBLICIDADE
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.    
Secretaria de Cultura

<#E.G.B#6328#8#8009>

3ª ALTERAÇÃO DA  PORTARIA Nº  171/2022 
- SECULT

A Secretária de Estado da Cultura do Amapá/SECULT, 
no uso das atribuições legais que lhe são conferidas 
pela Lei nº. 1073 em seu artigo 9º, inciso XVIII, seção 
II, anexos IX, X e Decreto nº 0015 de 02 de Janeiro de 
2023; e tendo em vista o contido no Documento  Nº 
380101.0077.2292.0085/2023 GAB - SECULT.

Considerando que o Governo do Estado do Amapá, 
através da Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, 
firmou compromisso com a Escola de Samba Mocidade 
Independente Império da Zona Norte através de Termo 
de Fomento Nº 007/2022 - SECULT, disponibilizando 
recursos para a realização do PROJETO “CARNAVAL 
- 2023”.

RESOLVE:

ALTERAR o Art. 2º da Portaria Nº171/2022 - SECULT, de 
09 de fevereiro de  2023, publicada no Diário Oficial do Nֻº 
7.854,  de 09 de fevereiro de  2023, página 20,  que passa 
a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 2º A Comissão será formada por Servidores da 
Secretaria de Estado da Cultura - SECULT, a seguir 
relacionados, para realizar acompanhamento e 
fiscalização, nos dias programados para realização do 
Projeto, conforme acima destacado:

PRESIDENTE:

JOSÉ WILSON TEIXEIRA CARDOSO

MEMBROS:

ADALBERTO DE SOUZA CASTELO
FLAVIA SUANNY SANTANA DE SOUZA
ROBSON RAULHEY SABOIA GUEDES
DILDA NATALINA SANTOS PICANÇO

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se ciência, registre-se e publique-se.

Gabinete da Secretaria de Estado da Cultura.
Macapá (AP), 16 de fevereiro  de 2023.
CLÍCIA VIEIRA DI MICELI
Secretária de Estado da Cultura
Dec. nº 0015 de 02/01/2023
<#E.G.B#6328#8#8009/>

Protocolo 6328
.

.  
Secretaria de Educação

<#E.G.B#6285#8#7960>

PORTARIA Nº 034/2022 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 

usando das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1372.0001/2023.

RESOLVE:

Art. 1º -  Autorizar 15 (Quinze) dias de férias para o(a) 
servidor(a) UBIRAJARA RAMOS VIANA, que exerce 
suas atividades como Gerente de compras-NUC no 
Núcleo De Compras-NUC, com usufruto no período de 
16 a 31 de janeiro de 2023.

Art. 2º - Designar o(a) servidor(a) JOSE DE MATOS 
BARBOSA, Assistente Administrativo-NUC, para 
responder pelo cargo acima referido, durante as férias 
do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 20 de Janeiro de 2023.
Dannielsom Thomptsom de Souza Miranda
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Decreto nº 4430/2022
<#E.G.B#6285#8#7960/>

Protocolo 6285
<#E.G.B#6287#8#7962>

PORTARIA Nº 782 /2022 - SAGEP/SEED

A SECRETÁRIA ADJUNTA DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.3404.0029/2022

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30(trinta) dias de férias para o (a) 
servidor(a) ROBELINO VILHENA BRITO, que exerce 
suas atividades como Secretário Escolar, na Escola 
Estadual Profª Maria Cavalcante de Azevedo Picanço 
com usufruto no período 02 a 31 de Janeiro 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor(a) AUGUSTO PEREIRA 
BARBOSA, Diretor Adjunto, para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 27 de Dezembro de 2022.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6287#8#7962/>

Protocolo 6287
<#E.G.B#6288#8#7963>
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PORTARIA Nº 030/2023- SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1299.0001/2023

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o (a) 
servidor (a) DEUMIR CARDOSO FERREIRA, que 
exerce suas atividades como Presidente, na Comissão 
Permanente De Licitação-CPL, com usufruto no período 
01 de fevereiro a  03 de Março 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor (a) ANDREZA NAZARETH 
ABREU RAMOS, Gerente de Apoio para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias do (a) titular. Sem 
ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 19 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6288#9#7963/>

Protocolo 6288
<#E.G.B#6289#9#7964>

PORTARIA Nº 028/2023- SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1435.0375/2022

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30 ( trinta) dias de férias para o (a) 
servidor (a) VERA CRISTINA DA COSTA RIBEIRO, 
que exerce suas atividades como Diretora na Escola 
Quilombola E. Daniel Carvalho, com usufruto no período 
23 de Janeiro a 22 de fevereiro 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor (a) MICHELA SILVA 
DUARTE, Secretaria Escolar para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do (a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 19 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA

Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6289#9#7964/>

Protocolo 6289
<#E.G.B#6294#9#7973>

PORTARIA Nº 021 /2023 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1334.0003/2023

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) MICHELLE PACHECO MACHADO, que 
exerce suas atividades como Diretora na Escola Estadual 
Retiro Dos Santos Antonio Da Pedreira com usufruto no 
período 01 de Fevereiro a 03 de Março 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor (a) RENE MARQUES 
BRUNO, Geo Educacional de Macapá, para responder 
pelo cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. 
Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 18 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6294#9#7973/>

Protocolo 6294
<#E.G.B#6295#9#7974>

PORTARIA Nº 020 /2023 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1306.0044/2022.
RESOLVE:

Art.1º - Homologar 30 (trinta) dias de férias para o(a) 
servidor(a) ALAN JESSE DOS SANTOS, que exerce 
suas atividades como Chefe da Unidade de Educação à 
Distância - CDS/1 no Núcleo de tecnologia - NTE com 
usufruto no período 10 de Janeiro a 09 de Fevereiro 
2023.

Art.2º - Designar o(a) servidor(a) MARCUS MESSALA 
SILVA SALES, Chefe da Unidade de Laboratórios de 
Informática nas Escolas, para responder pelo cargo acima 
referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o 
Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 18 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6295#10#7974/>

Protocolo 6295
<#E.G.B#6296#10#7975>

PORTARIA Nº 017 /2023- SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0068.1597.18442/2022

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30(trinta) dias de férias para o (a) 
servidor (a) JOSÉ DA SILVA MACIEL, que exerce 
suas atividades como Diretor na Escola Estadual Jose 
Fernandes da Silva com usufruto no período 01 de 
Fevereiro a 03 de Março 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor(a) BERNANICE DO 
SOCORRO DIAS DA SILVA, para responder pelo cargo 
acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus 
para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 13 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6296#10#7975/>

Protocolo 6296
<#E.G.B#6297#10#7976>

PORTARIA Nº 007/2023- SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1435.0406/2022

RESOLVE:

Art. 1º - Designar o(a) servidor(a) ADRIANI RODRIGUES 
NASCIMENTO, Diretora Adjunta, para responder pelo 
cargo de Diretora da E. E. Raimunda Virgolino do Período 
de 16 de Dezembro de 2022 até a nomeação do servidor 
JACKSON CORREA DA SILVA, o qual está em gozo de 
licença prêmio. Sem ônus para o Estado.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 09 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6297#10#7976/>

Protocolo 6297
<#E.G.B#6300#10#7979>

PORTARIA Nº 006 /2023- SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0068.1597.10273/2022

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30(trinta) dias de férias para o (a) 
servidor (a) BHAIAM ANDREY DOS SANTOS, que 
exerce suas atividades como Diretor na Escola Indígena 
Estadual Leide dos Santos com usufruto no período 10 
de Janeiro a 08 de Fevereiro 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor(a) HENRIQUE CASTRO 
GABRIEL, Gerente de Núcleo de Educação indigena, 
para responder pelo cargo acima referido, durante as 
férias do(a) titular. Sem ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 09 de Janeiro de 2023.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6300#10#7979/>

Protocolo 6300
<#E.G.B#6301#10#7980>

PORTARIA Nº 786 /2022 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTo DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0077.1435.0357/2022

RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30(trinta) dias de férias para o (a) 
servidor(a) CYNTHIA DARLEY GUEDES DE MELO, que 
exerce suas atividades como Diretora, na Escola Bosque 
do Amapá- MRB com usufruto no período 02 a 31 de 
Janeiro 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor(a) DENISE DOS SANTOS 
FIGUEIREDO, Diretora Adjunta, para responder pelo 
cargo acima referido, durante as férias do(a) titular. Sem 
ônus para o Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.
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Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 28 de Dezembro de 2022.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6301#11#7980/>

Protocolo 6301
<#E.G.B#6302#11#7981>

PORTARIA Nº 785 /2022 - SAGEP/SEED

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, 
usando das atribuições que lhe são conferidos pelo Decreto 
nº 4430 de 07 de Outubro de 2022, com fundamento na 
Lei nº 2.257 de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação, e tendo em vista o 
Prodoc nº 280101.0068.1597.17988/2022
RESOLVE:

Art.1º - Autorizar 30(trinta) dias de férias para o (a) 
servidor(a) LENITA DE OLIVEIRA GONÇALVES, que 
exerce suas atividades como Diretora Adjunta, na Escola 
Estadual José de Anchieta com usufruto no período 02 a 
31 de Janeiro 2023.

Art.2º - Designar o (a) servidor(a) DELCICLEY SOUSA 
DOS SANTOS, diretor, para responder pelo cargo acima 
referido, durante as férias do(a) titular. Sem ônus para o 
Estado.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
assinatura.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Macapá - AP, 27 de Dezembro de 2022.
DANNIELSOM THOMPTSOM DE SOUZA MIRANDA
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas/SEED
Decreto nº 4430/2022-GEA
<#E.G.B#6302#11#7981/>

Protocolo 6302
<#E.G.B#6318#11#8000>

PORTARIA N° 014/2023 GAB/SEED

A Secretária de Estado da Educação, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
0009/2023, de 02 de janeiro de 2023 e com fundamento 
na lei nº 2.257, de 05 de dezembro de 2017, que organiza 
a Secretaria de Estado da Educação e,

CONSIDERANDO o disposto no Decreto n° 1024, 
de 14.02.2023, publicado no Diário Oficial do Estado 
do Amapá n° 7.857/2023, que facultou o expediente 
durante o período do Carnaval nos órgãos pertencentes à 
administração direta, indireta, autárquica e fundacional do 
Poder Executivo, no dia 20.02.2023;

CONSIDERANDO a necessidade de otimizar as ações 
para o ano letivo 2023, garantindo o seu início para o 
dia 23/02, com fito ao cumprimento dos dias letivos, 
destinados ao direito de aprendizado do estudante, 
previstos no calendário norteador;

Fica DETERMINADO o cumprimento do expediente 

administrativo regular na rede Estadual de Ensino, bem 
como desta Secretaria Estadual de Educação - SEED, 
na segunda-feira dia 20 de fevereiro de 2023.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SANDRA MARIA MARTINS CARDOSO CASIMIRO
Secretária de Estado da Educação
Decreto nº 0009/2023-GEA
<#E.G.B#6318#11#8000/>

Protocolo 6318
.

.  
Secretaria de Fazenda

<#E.G.B#6306#11#7985>

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 009/2023  

PROCESSO Nº 28730.0021882019-4

RECURSO DE OFÍCIO Nº 008/2023

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 053/2019-57

PROCEDÊNCIA: MACAPÁ/AP

INT.: E. S. M E DIAS LTDA - EPP

CAD-ICMS: 03.025152-4

CNPJ/MF: 05.326.875/0001-00

END: AV. MANOEL EUDOXIO PEREIRA, Nº 3787, 
BEIROL

RELATOR: KAIO VINICIUS DOS SANTOS SILVA

DATA DO JULGAMENTO: 07/03/2023.

END: AV. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA, Nº 367, 
CENTRO, MACAPÁ/AP.

MACAPÁ/AP, 17 de fevereiro de 2023.
ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente do CERF/AP.
<#E.G.B#6306#11#7985/>

Protocolo 6306
<#E.G.B#6307#11#7986>

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 010/2023                                                                      

PROCESSO Nº 28730. 0086782016-7

RECURSO DE OFÍCIO Nº 009/2023

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 0142/2020-12

PROCEDÊNCIA: MACAPÁ/AP

INT.: VALTER CAVALCANTE A. CAMELO -ME

CAD-ICMS: 03.044.967-7

CNPJ/MF: 16.811.996/0001-55

END: AV: MENDONÇA JUNIOR,339 G, CENTRO.

RELATOR: DANIEL BRAZ DE ARAÚJO
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DATA DO JULGAMENTO: 15/03/2023.

END: AV. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA, Nº 367, 
CENTRO, MACAPÁ/AP.

MACAPÁ/AP, 17 de fevereiro de 2023.
ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente do CERF/AP.
<#E.G.B#6307#12#7986/>

Protocolo 6307
<#E.G.B#6308#12#7987>

EDITAL DE JULGAMENTO Nº 008/2023                                                                                

PROCESSO Nº 28730.0170822019-4

RECURSO DE OFÍCIO Nº 007/2023

AUTO DE INFRAÇÃO: N° 596/2019-74

PROCEDÊNCIA: LARANJAL DO JARI/AP

INT.: LENIR MARCELINO COSTA - ME

CAD-ICMS: 03.048023-0

CNPJ/MF: 17.083.956/0001-05

END: EMILIO MEDICI, 2485 - AGRESTE

RELATOR: FRANCISCO ROCHA DE ANDRADE

DATA DO JULGAMENTO: 06/03/2023.

END: AV. RAIMUNDO ALVARES DA COSTA, Nº 367, 
CENTRO, MACAPÁ/AP.

MACAPÁ/AP, 17 de fevereiro de 2023.
ITAMAR COSTA SIMÕES
Presidente do CERF/AP.
<#E.G.B#6308#12#7987/>

Protocolo 6308
<#E.G.B#6309#12#7988>

ACORDÃO  Nº 002/2023

RECURSO DE OFÍCIO  01/2023

PROCESSO  0139492020-2

ESPÉCIE  AUTO DE INFRAÇÃO N° 10900000.11.00001
098/2020-82

RECORRENTE  FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA/INTERESSADA    R J M LOBATO EIRELI

RELATOR DANIEL BRAZ DE ARAÚJO

DATA DO JULGAMENTO 01/02/2023

EMENTA: RECURSO DE OFÍCIO. ICMS DEVIDO POR 
ANTECIPAÇÃO (FATURA). AUTO DE INFRAÇÃO. 
IMPROCEDÊNCIA DO LANÇAMENTO. EXTINÇÃO DO 
CRÉDITO TRIBUTÁRIO PELO PAGAMENTO (ART. 
156, I, CTN) E DEVOLUÇÃO DE MERCADORIAS. 

Contribuinte logra êxito em demonstrar que parte das 
mercadorias foram devolvidas bem como comprova a 
improcedência dos lançamentos com a constatação 
de pagamento/recolhimento quanto às operações 
remanescentes.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais CERF/AP, por 
unanimidade de votos de seus membros, conheceu do 
recurso de ofício, para, no mérito, negar-lhe provimento, 
confirmando a Decisão nº 0115/2022 - JUPAF/AP, tornando 
extinto o crédito tributário referente ao Auto de Infração 
nº 10900000.11.00001098/2020-82, tendo em vista o 
pagamento do imposto, com a consequente extinção do 
crédito (art.156, I, CTN e Enunciado da Súmula 2 CERF/
AP), e quanto as demais operações, não ocorrência de 
fato gerador.

Participaram do julgamento o Presidente do CERF/
AP, Itamar Costa Simões, a Procuradora Fiscal, 
Dra. Mayara Lourenço do Nascimento Mouzinho; e 
demais conselheiros: Daniel Braz de Araújo (Relator), 
Vice-Presidente Francisco Rocha de Andrade, Ubiracy 
de Azevedo Picanço Junior, João Bittencourt da Silva, 
Marco Antônio Turchetto, Aleck Martins Dias, Franck José 
Saraiva de Almeida, e Moacir Coutinho Ribeiro.

Participaram da aprovação do Acórdão o Presidente do 
CERF/AP, Itamar Costa Simões, a Procuradora Fiscal Dra. 
Manuela Almeida Rezende Campos; Vice-Presidente: 
Francisco Rocha de Andrade (Relator); e demais 
conselheiros: Daniel Braz de Araújo; Aleck Martins 
Dias; Eliane Figueira Heidemann; Franck José Saraiva 
de Almeida; João Bittencourt da Silva; Moacir Coutinho 
Ribeiro e Anatal de Jesus Pires de Oliveira.

Sala de sessões do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais do Amapá - CERF-AP, em 07 de fevereiro de 2023.

DANIEL BRAZ DE ARAÚJO                          
Redator/CERF/AP  

ITAMAR COSTA SIMÕES   
Conselheiro Presidente do CERF/AP
<#E.G.B#6309#12#7988/>

Protocolo 6309
<#E.G.B#6310#12#7989>

ACORDÃO: 003/2023

RECURSO DE OFÍCIO:  002/2023

PROCESSO:  0207242019-9

ESPÉCIE:  AUTO DE INFRAÇÃO n° 10900000.11.00000
988/2019-33

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RECORRIDA/INTERESSADA:  A L MACHADO - EPP

CAD/ICMS: 03.006470-3
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CNPJ: 23.071.491/0001-67

RELATOR: MOACIR COUTINHO RIBEIRO

DECISÃO: CERF-PLENO

DATA DO JULGAMENTO: 02/02/2023

EMENTA: ICMS. DIFERENCIAL DE ALÍQUOTAS. AUTO 
DE INFRAÇÃO. AÇÃO FISCAL IMPROCEDENTE EM 
RAZÃO DO PAGAMENTO. O contribuinte efetivou o 
pagamento dentro do prazo legal, extinguindo, desta 
forma, o crédito tributário existente, conforme preceitua 
o Código Tributário Nacional - CTN em seu artigo 156, 
I, que determina expressamente a extinção do crédito 
tributário pelo pagamento.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, 
por unanimidade de votos de seus membros presentes, 
conheceu do recurso de ofício, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a Decisão nº 042/2022-JUPAF que 
declarou improcedente a ação fiscal pelo pagamento (Art. 
156, I, - CTN), o que torna extinto o AUTO DE INFRAÇÃO 
nº10900000.11.00000988/2019-33.

Participaram do julgamento o Presidente do CERF/AP, 
Itamar Costa Simões, o Vice Presidente: Francisco Rocha 
de Andrade, o Procurador Fiscal Dr. Victor Morais Carvalho 
Barreto e demais Conselheiros: Moacir Coutinho Ribeiro 
(Relator), Daniel Braz de Araújo, João Bittencourt da 
Silva, Eliane Figueira Heidemann, Anatal de Jesus Pires 
de Oliveira, Aleck Martins Dias e Franck José Saraiva de 
Almeida.

Participaram da aprovação do acórdão o Presidente 
do CERF/AP, Itamar Costa Simões, o Vice Presidente: 
Francisco Rocha de Andrade, a Procuradora Fiscal 
Dra. Manuela Almeida Rezende Campos e demais 
Conselheiros: Moacir Coutinho Ribeiro (Relator), Daniel 
Braz de Araújo, João Bittencourt da Silva, Anatal de Jesus 
Pires de Oliveira, Eliane Figueira Heidemann, Aleck 
Martins Dias e Franck José Saraiva de Almeida.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais do Amapá - CERF/AP, Macapá, 07 de fevereiro 
de 2023.

DANIEL BRAZ DE ARAÚJO                          
Redator/CERF/AP  
ITAMAR COSTA SIMÕES   
Conselheiro Presidente do CERF/AP
<#E.G.B#6310#13#7989/>

Protocolo 6310
<#E.G.B#6312#13#7991>

ACÓRDÃO: 004/2023

RECURSO DE OFÍCIO: 00X/2023

PROCESSO: 0045282019-7

ESPÉCIE:  A.I. DE ESTABELECIMENTO Nº 109.00000.0
9.00000010/2019-93

RECORRENTE: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL / 
CLAUDIONOR COSTA SANTOS EPP

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

INSCRIÇÃO ESTADUAL: 03.029339-1

RELATOR: ALECK MARTINS DIAS

DATA DO JULGAMENTO: 03/02/2023

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. AUTO 
DE INFRAÇÃO. EXTINÇÃO DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO 
PELO PAGAMENTO. A comprovação do recolhimento total 
do crédito tributário é causa de extinção do lançamento, 
nos termos do art. 156, I, do CTN e enunciado da Súmula 
2 do CERF/AP.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais - CERF/AP, por 
unanimidade dos votos de seus membros presentes, 
conheceu do recurso de oficio, para no mérito, negar-lhe 
provimento, mantendo a Decisão de n.º 094/2022-JUPAF, 
que julgou a Ação Fiscal Improcedente, declarando 
extinto o crédito tributário pelo pagamento, com fulcro no 
art. 156, I, do CTN e enunciado da súmula 2 do CERF/AP.

Participaram do julgamento o Presidente do CERF/AP, 
Itamar Costa Simões, a Procuradora Fiscal Dra. Mayara 
Lourenço Mouzinho; Vice-Presidente: Francisco Rocha 
de Andrade; e demais conselheiros: Aleck Martins Dias 
(Relator), Marco Antônio Turchetto, Jean Carlos Brito, 
Daniel Braz de Araújo, João Bittencourt da Silva, Franck 
José Saraiva de Almeida e Moacir Coutinho Ribeiro.

Participaram da aprovação do Acórdão o Presidente do 
CERF/AP, Itamar Costa Simões, a Procuradora Fiscal Dra. 
Manuela Almeida Rezende Campos; Vice-Presidente: 
Francisco Rocha de Andrade; e demais conselheiros: 
Aleck Martins Dias(Relator), Daniel Braz de Araújo; Eliane 
Figueira Heidemann; Franck José Saraiva de Almeida; 
João Bittencourt da Silva; Moacir Coutinho Ribeiro e 
Anatal de Jesus Pires de Oliveira.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais do Amapá - CERF-AP, em 07 de fevereiro de 2023.

DANIEL BRAZ DE ARAÚJO                          
Redator/CERF/AP  

ITAMAR COSTA SIMÕES   
Conselheiro Presidente do CERF/AP
<#E.G.B#6312#13#7991/>

Protocolo 6312
<#E.G.B#6313#13#7992>
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ACÓRDÃO Nº 001/2023

RECURSO VOLUNTÁRIO Nº 001/2023

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0024502019-5

AUTO DE INFRAÇÃO N°109.00000.09.0000091/2019-00

RECORRENTE: JOSÉ RIVELINO DA SILVA RIBEIRO 
- ME

RECORRIDA: FAZENDA PÚBLICA ESTADUAL

RELATOR: FRANCISO ROCHA DE ANDRADE

DATA DO JULGAMENTO:  20/01/2023

EMENTA: ICMS. SUBSTITUIÇÃO TRIBUTÁRIA. AUTO 
DE INFRAÇÃO. empresa optante do simples nacional, 
adquirente de mercadorias sujeitAS ao regime de 
substituição tributária não recolhido pela empresa 
remetente. responsabilidade. O destinatário de bens 
e mercadorias submetidas ao regime de substituição 
tributária é responsável pelo imposto devido, quando o 
remetente, sujeito passivo por substituição, não efetuar a 
retenção. (§ 2º, art. 10, Anexo III do RICMS).

ACÓRDÃO

Vistos, relatados, e discutidos os presentes autos, o 
Conselho Estadual de Recursos Fiscais CERF/AP, por 
unanimidade de votos de seus membros, conheceu 
do recurso  voluntário, para, no mérito, negar-lhe 
provimento, confirmar a Decisão de nº 004/2020 - 
JUPAF, que julgou procedente o Auto de Infração de nº 
109.00000.11.00000091/2019-00.

Participaram do julgamento o Presidente do CERF/AP, 
Itamar Costa Simões, o Procurador Fiscal Dr. Rennan 
da Fonseca Melo; Vice-Presidente: Francisco Rocha de 
Andrade (Relator); e demais conselheiros: Daniel Braz de 
Araújo; Jean Carlos Brito, Aleck Martins Dias; Franck José 
Saraiva de Almeida; João Bittencourt da Silva; Moacir 
Coutinho Ribeiro e Fernando Antônio Santos da Cunha.

Participaram da aprovação do Acórdão o Presidente do 
CERF/AP, Itamar Costa Simões, a Procuradora Fiscal Dra. 
Manuela Almeida Rezende Campos; Vice-Presidente: 
Francisco Rocha de Andrade (Relator); e demais 
conselheiros: Daniel Braz de Araújo; Aleck Martins 
Dias; Eliane Figueira Heidemann; Franck José Saraiva 
de Almeida; João Bittencourt da Silva; Moacir Coutinho 
Ribeiro e Anatal de Jesus Pires de Oliveira.

Sala das Sessões do Conselho Estadual de Recursos 
Fiscais do Amapá - CERF-AP, em 07 de fevereiro de 2023.

DANIEL BRAZ DE ARAÚJO                          
Redator/CERF/AP  

ITAMAR COSTA SIMÕES   
Conselheiro Presidente do CERF/AP

.

.  
Secretaria de Infraestrutura

<#E.G.B#6317#14#7998>

PORTARIA ( P ) Nº 040/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do OFÍCIO Nº 200101.0077.2059.0013/2023 NUF 
- SEINF, de 15 de fevereiro de 2023 e Autorização nº 
008/2023-NUF/COAF/SEINF.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor ISALTINO 
MONTE CARNEIRO JUNIOR - Analista em Infraestrutura 
e Fiscal de Obra, até o Município de Oiapoque/AP, 
no período de 15/02/2023 a 17/02/2023, objetivando 
fiscalizar os serviços referente a obra de Ampliação do 
Hospital Estadual de Oiapoque - HEO/AP - Construção 
do Centro de Tratamento Intensivo, objeto do Contrato nº 
027/2022-SEINF/GEA.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#6317#14#7998/>

Protocolo 6317
<#E.G.B#6319#14#7999>

PORTARIA ( P ) Nº 041/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o teor 
do OFÍCIO N° 022/2023-GABPRES/CREA-AP, de 24 de 
janeiro de 2023 e OFÍCIO Nº 200101.0077.2022.0265/2023 
GAB - SEINF, de 17 de fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º. Autorizar o deslocamento do servidor GEORGE 
ALEX CASCAES TEXEIRA - Analista em Infraestrutura, 
até a cidade de Brasília/DF, no período de 27/02/2023 
a 02/03/2023, objetivando participar do 12 Encontro de 
Líderes Representantes do Sistema CONFEA/CREA, 
sem ônus para o estado.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#6319#14#7999/>

Protocolo 6319
<#E.G.B#6322#14#8003>
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PORTARIA ( P ) Nº 042/2023 - SEINF

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, 
no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo Decreto 
nº 0012, de 02 de janeiro de 2023, e tendo em vista o 
teor do Documento Nº 200101.0077.2082.0011/2023 
GAB/SEINF, de 17 de fevereiro de 2023 e Documento Nº 
200101.0077.2082.0011/2023 UCONT - SEINF, de 17 de 
fevereiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º - Tornar público a indicação dos servidores abaixo 
relacionados, pertencentes ao Quadro de Pessoal do 
Governo do Estado do Amapá, lotados nesta SEINF, como 
FISCAL DE SERVIÇO e GESTORA DO CONTRATO Nº 
001/2023 - SEINF/GEA, cujo objeto trata da Contratação 
de Empresa especializada na Prestação dos Serviços 
de Manutenção Preventiva e Corretiva das Instalações 
Elétricas Prediais, com Fornecimento de Material e Mão 
de Obra, visando atender às necessidades das Escolas 
da Rede Pública Estadual e dos Prédios Administrativos 
da Secretaria de Estado da Infraestrutura-SEINF.

FISCAL DE SERVIÇO: Eng.º Eletricista: SAVIO JOSÉ 
COUTINHO RODRIGUES

GESTORA DO CONTRATO: ADRIA VIVIANY 
GONÇALVES DE SOUZA

Art. 2º - O prazo de atuação como fiscal de serviço, se 
inicia com a emissão da Ordem de Serviço expedida pelo 
setor competente, se estendendo até a conclusão dos 
serviços, com a emissão de relatório conclusivo.

Dê-se Ciência, Publique-se e Cumpra-se.

SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, em 
Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023.
John David Belique Covre
Secretário de Estado da Infraestrutura
<#E.G.B#6322#15#8003/>

Protocolo 6322
<#E.G.B#6315#15#7994>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/2023 - SEINF/GEA

SIGA no 00041/PGE/2020 e PRDOOC no  
0038.0143.2022/0004/2023 - GAB/SEINF
DAS PARTES:
CONTRATANTE GOVERNO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA - SEINF.
CONTRATADA: A Empresa, ELETROSERVICE 
COMÉRCIO E ENGENHARIA LTDA - EPP.
FUNDAMENTO LEGAL:
Este Contrato é firmado em observância as disposições 
contidas no art. 37, inciso XXI da Constituição Federal 
do Brasil de 1988; Lei no 10.520/2002; Lei Complementar 
no 123/2006; Lei Complementar Estadual no 108/2018; 
Decreto Federal no 8.538/2015; Decreto Estadual no 
2.648/2007 e, subsidiariamente, no que couber pela Lei no 
8.666/1993 e Lei no 8.078/1990 (CDC), bem como, pelas 
legislações correlatas e demais exigências estabelecidas 

no Edital do Pregão Eletrônico no 048/2022-CLC/PGE e 
seus anexos, constantes nos Processos SIGA no 00041/
PGE/2020 e PRDOOC no  0038.0143.2022/0004/2023 
- GAB/SEINF.
OBJETO:
Contratação de Empresa especializada na Prestação 
dos Serviços de Manutenção Preventiva e Corretiva 
das Instalações Elétricas Prediais, com Fornecimento 
de Material e Mão de Obra, visando atender às 
necessidades das Escolas da Rede Pública Estadual e 
dos Prédios Administrativos da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura-SEINF.
DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E DO PREÇO:
As despesas decorrentes deste Contrato correrão por 
conta da seguinte Dotação Orçamentária: Unidade 
Gestora 200101 - SEINF; Fonte 500 - Outros Recursos 
não Vinculados de Impostos; Ação: 1045 - Construção 
de Prédios da Área Administrativa Estadual; Programa 
de Trabalho no 0031 - Desenvolvimento da Infraestrutura 
Social; Natureza de Despesa no 449051 - Obras e 
Instalações e Nota de Empenho no 2023NE00014, de 
16/02/2023, no valor de R$ 794.319,45, (setecentos 
e noventa e quatro mil, trezentos e dezenove reais e 
quarenta e cinco centavos), para sua devida execução.
4.2. O valor da presente contratação é de R$ 794.319,45, 
(setecentos e noventa e quatro mil, trezentos e dezenove 
reais e quarenta e cinco centavos), que será́ pago de 
acordo com a certificação dos serviços.
DO PRAZO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO:
O prazo de vigência deste Termo de Contrato será́ de 
12 (doze) meses, com início na data de 17/02/2023 e 
encerramento em 17/02/2024.

Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023.
JOHN DAVID BELIQUE COVRE
SECRETARIO DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA
DECRETO Nº 0012/2023
<#E.G.B#6315#15#7994/>

Protocolo 6315
.

.  
Secretaria de Saúde

<#E.G.B#6238#15#7906>

PORTARIA Nº 0072/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro de 2023;

RESOLVE:

Art. 1º - Renomear a Comissão de Implantação, 
Acompanhamento e Avaliação da Sistematização da 
Atenção Nutricional na rede de atendimento da Secretaria 
de Saúde do Estado do Amapá.

§ 1º - Nomear a Comissão de Implantação, 
Acompanhamento e Avaliação da Sistematização da 
Atenção Nutricional na Rede de Atendimento da Secretaria 
de Saúde do Estado do Amapá:

I -  Luana Caroliny Santos Ribeiro(coordenadora);
II - Mara Rosana Nazaré Souza dos Santos;
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III- Lelian Prata dos Santos;
IV -Rosilene Lopes dosSantos;
V - Rachel da Silva Costa
VI- Lívia LorenaGomesBarbosa.

§ 2º - São atribuições da Comissão de Implantação, 
Acompanhamento e Avaliação da Sistematização da 
Atenção Nutricional na Rede de Atendimento da Secretaria 
de Saúde do Estado do Amapá:

I- Avaliar a Assistência Nutricional e Dietoterápica 
Hospitalar, Ambulatorial e de pronto atendimento e 
alimentação coletiva da Rede de Assistência da Secretaria 
de Saúde do Estado do Amapá;

II- Estabelecer protocolos técnicos para os serviços de 
nutrição, segundo níveis de assistência nutricional;

III-Estabelecer os indicadores qualitativos e quantitativos 
da área de nutrição clínica e Alimentação coletiva prestada 
aos usuários;

IV  - Assessorar  o Núcleo de Alimentação e Nutrição  
quanto ao planejamento de a tividades a serem 

executadas e todas e quaisquer demandas  necessárias  
ao aprimoramento dos profissionais e dos processos  
executados pelos Serviços de Nutrição da  Rede de 
Atendimento da Secretaria de Saúde do Estado do 
Amapá.

V - Monitorar a execução dos procedimentos estabelecidos.

Art. 2º A comissão terá amplos poderes para requisitar 
documentos e desenvolver outros procedimentos 
destinados a bem desempenhar a função que lhe é 
conferida, tudo de acordo com a Lei pertinente, finalizando 
com relatórios e pareceres conclusivos em todos os 
âmbitos aplicáveis ao objeto da Portaria.

Art. 3º As deliberações e as decisões da comissão serão 
tomadas mediante o expresso consentimento da maioria 
absoluta de seus membros.

Macapá, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício

Protocolo 6238
<#E.G.B#6245#16#7914>

PORTARIA Nº 0073/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.3264.0011/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° Empresa Nº Cont. Objeto Vigência Nome do Fiscal    Local

01 TRATALYX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS 08/2018 COLETA DE LIXO HOSPITALAR

14/11/2022 
A 

13/11/2023
TITULAR: DJALMA 

MAGALHÃES GUEDES 
JUNIOR

SUPLENTE:  EMANOEL 
PANTOJA MARTINS

HE

02 S.G.P SOARES & CIA 
LTDA 06/2022

fornecimento de ÓRTESES, 
PRÓTESES E MATERIAIS 

ESPECIAIS (OPME’S), 
PADRONIZADAS PELA TABELA 
SUS, PARA REALIZAÇÃO DE 
CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, 

BUCO- MAXILO-FACIAL, 
NEFROLOGIA E NEUROLÓGICAS

21/09/2022
a 

20/09/2023

Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da 
Saúde, publicado no diário oficial nº 7.623 do dia 10 de março de 2022 na PORTARIA NORMATIVA Nº 0002/2022-SESA, 
o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual;

Art. 3º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir do dia 01 de fevereiro de 2023.

Macapá-AP, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#6245#16#7914/>

Protocolo 6245
<#E.G.B#6246#16#7917>

PORTARIA Nº 0074/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 300101.0077.0141.0009/2023;
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RESOLVE:

Art. 1º Designar o servidor abaixo indicado para, com observância na legislação vigente, atuar como fiscal do contrato 
celebrado entre a Secretaria de Estado da Saúde do Amapá - SESA e a empresa a seguir enunciada:

N° EMPRESA CONTRATO OBJETO VIGÊNCIA NOME DO FISCAL LOCAL

01 TRATALYX SERVIÇOS 
AMBIENTAIS 08/2018 COLETA DE LIXO 

HOSPITALAR
14/11/2022 

a 
13/11/2023

MARLI SOARES PASSOS UMFG

Art. 2º Fica autorizado, em caráter excepcional, devido à padronização de novos fluxos da Secretaria de Estado da 
Saúde, publicado no diário oficial nº 7.623 do dia 10 de março de 2022 na PORTARIA NORMATIVA Nº 0002/2022-SESA, 
o ateste de notas e relatórios de fiscais no período compreendido pela vigência contratual;

Art. 3º Revoga-se a portaria nº 0814/2022 no item Josiel Brito Cardoso, empresa Tratalyx Serviços Ambientais, contrato 
nº 08/2018, Local: UMFG.

Art. 4º Esta Portaria tem efeitos retroativos e entra em vigor a partir da data: 02 de janeiro de 2023.

Macapá-AP, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#6246#17#7917/>

Protocolo 6246
<#E.G.B#6291#17#7969>

PORTARIA Nº 0068/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro 
de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.1739.0039/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Autorizar o deslocamento dos Conselheiros 
Estaduais de Saúde: Osena Maria Sales Sfair, Assunção 
Gomes da Graça, Amerson da Costa Maramalde, 
Jorge Moraes Penha, Otávio Eutíquio Vasconcelos 
Pinheio da Silva, José Nazareno Lima Tavares e Maria 
Hermínia Saraiva da Silva, que viajarão da sede de suas 
atividades Macapá-AP até Pracuúba-AP, no período de 
23 a 26 de fevereiro de 2023, a fim de participar da 6° 
Conferência Municipal de Saúde.

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#6291#17#7969/>

Protocolo 6291
<#E.G.B#6292#17#7970>

PORTARIA Nº 0069/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro 
de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0068.0119.0799/2023;

RESOLVE:

Art. 1º Constituir a Comissão de Acompanhamento 

do Convênio nº 01/2022, celebrado entre o Estado do 
Amapá, por intermédio da Secretaria Estado da Saúde - 
SESA e a Universidade Federal do Amapá.

Art. 2º A Comissão será composta pelos seguintes 
membros:

REPRESENTANTES DA SESA

TITULAR

- Núbia Cristina Mesquita Campos;
- Gizele Pereira Miranda;
- Aldecy de Oliveira Paixão.

SUPLENTE

- Nilma da Silva Pureza;
- Ozilene Ferreira da Costa;
- Ana Maria Fernandes Melo.

REPRESENTANTES DA DIREÇÃO DO HU-UNIFAP
TITULAR

- Ana Karina Lima Alves Cerdeira;
-  Anderson Walter Costa da Silva;
- Marja Barbosa de Lacerda Lobo.

SUPLENTE

- Ricardo Soletti;
- Max Alcolumbre Pinto;
- Ana Keila Marques Brandão Silva.

Art. 3º Revogar as Portarias nos 0778/2023-SESA de 
1º de novembro de 2022, publicada no Diário Oficial do 
Estado do Amapá nº 7783 de 1º de novembro de 2022 e 
0860/2023-SESA de 22 de dezembro de 2022, publicada 
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no Diário Oficial do Estado do Amapá nº 7816 de 22 de 
dezembro de 2022.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#6292#18#7970/>

Protocolo 6292
<#E.G.B#6293#18#7971>

PORTARIA Nº 0070/2023-SESA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA SAÚDE EM 
EXERCÍCIO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelo Decreto nº 1042 de 14 de fevereiro 
de 2023 e considerando o contido no Prodoc n° 
300101.0077.1857.0046/2023;

RESOLVE:

Art. 1° Conceder Suprimento de Fundo em nome do 
servidor Rudenilson de Souza Pantoja, no valor de R$ 
8.000,00 (Oito Mil Reais), destinados a custear despesas 

do Gabinete de Gestão e Planejamento.

Art. 2° O adiantamento concedido será aplicado no 
máximo de 30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.

Art. 3º A referida despesa deverá ser empenhada na Fonte 
de Recursos 500, Ação 2658, Plano Orçamentário 550, 
Elementos de Despesas 33.90.30 (Material de Consumo), 
no valor de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais).

Art.4º O suprido deverá apresentar a Prestação de Contas, 
devidamente homologada pelo titular do Órgão, no Núcleo 
de Acompanhamento e Prestação de Contas-NAPC/FES, 
dentro de 10 (dez) dias contados do término do prazo de 
aplicação constantes no Art. 2º desta Portaria.

Art.5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação no Diário Oficial do Estado do Amapá.

Macapá, 16 de fevereiro de 2023.
PAULO ROBERTO DIAS DA SILVA
Secretário de Estado da Saúde em exercício
<#E.G.B#6293#18#7971/>

Protocolo 6293
<#E.G.B#6290#18#7965>

RESOLUÇÃO N. º 001/23- CIB/AP 

Macapá, 20 de janeiro de 2023

A Comissão Intergestores Bipartite do Amapá, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Regimento Interno 
da CIB-AP, publicado no Diário Oficial do Estado de 02 de julho de 2019, e com fulcro nas deliberações da reunião 
ordinária, realizada no dia 20 de janeiro de 2023, e;

Considerando a Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, que dispõe sobre as condições para a promoção, proteção 
e recuperação da saúde, a organização e o funcionamento dos serviços correspondentes;

Considerando a Lei nº 8.142, de 28 de dezembro de 1990, que dispõe sobre a participação da comunidade na gestão 
do Sistema Único de Saúde e sobre as transferências intergovernamentais de recursos financeiros na área da saúde;

Considerando o Anexo I da Portaria de Consolidação nº 03, de 28 de setembro de 2017, que estabelece diretrizes 
para a organização da Rede de Atenção à Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS);

Considerando o Decreto Presidencial nº 7.508, de 28 de junho de 2011, que regulamenta a Lei nº 8.080, de 19 de 
setembro de 1990, para dispor sobre a organização do Sistema Único de Saúde (SUS), o planejamento da saúde, a 
assistência à saúde e a articulação interfederativa, e dá outras providências;

Considerando a Resolução CIT nº 01, de 29 de setembro de 2011, que estabelece diretrizes gerais para a instituição 
de Regiões de Saúde no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS), nos termos do Decreto nº 7.508, de 28 de junho 
de 2011;

Considerando os art. 94 ao 101, da Portaria de Consolidação nº 01, de 28 de setembro de 2017, que estabelecem 
diretrizes para o processo de planejamento no âmbito do Sistema Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 10, de 8 de dezembro de 2016, que dispõe complementarmente sobre o planejamento 
integrado das despesas de capital e custeio para os investimentos em novos serviços de saúde no âmbito do Sistema 
Único de Saúde;

Considerando a Resolução CIT nº 23, de 17 de agosto de 2017, que estabelece diretrizes para os processos de 
Regionalização, Planejamento Regional Integrado, elaborado de forma ascendente, e Governança das Redes de 
Atenção à Saúde no âmbito SUS;

Considerando a Resolução CIT nº 37, de 22 de março de 2018, que dispõe sobre o processo de Planejamento 
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Regional Integrado e a Organização de Macrorregiões de Saúde;

Considerando a Resolução n° 095/18 - CIB/AP de 04 de maio de 2018, que instituí no âmbito do Estado do Amapá o 
Comité Executivo da Governança das Redes de Atenção à Saúde.

Considerando a Resolução n° 101/18 - CIB/AP de 06 de julho de 2018, que aprova o cronograma para realização do 
Planejamento Regional Integrado do Estado do Amapá, entre outros.

Considerando a Resolução n° 108/18 - CIB/AP de 10 de agosto de 2018, que aprova diretrizes para a realização do 
processo de Planejamento Regional Integrado.
Considerando a Resolução n° 058/19 - CIB/AP de 09 de agosto de 2019, que aprova o plano de ação para a elaboração 
do Planejamento Regional Integrado por região de saúde do Estado do Amapá.

Considerando a Resolução nº 038/22 - CIB/AP de 18 de novembro de 2022, que aprova a pactuação do Planejamento 
Regional Integrado - PRI dentro do Projeto de Governança das Redes de Atenção à Saúde - RAS, prioritária para o 
Estado do Amapá.

Considerando as Resoluções nº 03/22 - CIR Norte, nº 05/22 - CIR Central e nº 06/22 - CIR Sudoeste de 18 de novembro 
de 2022, que aprovam as prioridades sanitárias para a organização e governança da RAS a serem contempladas no 
PES 2023/2026, a saber: Rede de Atenção à Saúde das Pessoas com Doenças Crônicas e suas linhas de cuidado; 
Rede de Atenção à Saúde Materna e Infantil e Rede de Urgências e Emergências e suas linhas de cuidado.

Considerando o início das oficinas, em novembro de 2021, das atividades do Projeto Planejamento Regional 
Integrado (PRI), do Programa de Apoio ao Desenvolvimento Institucional do Sistema Único de Saúde - PROADI/SUS, 
operacionalizado pelo Hospital Beneficência Portuguesa - BP.

Considerando o Ofício nº 300101.0077.1853.0005/2023 - COPLAN/SESA, que solicita a aprovação das propostas de 
Agenda de Trabalho do GCE/PRI AP e GTT/PRI para 2023, alterando a Resolução nº 023/22 CIB/AP, e do Cronograma 
de Ações do PRI-AP para 2023 e 2024.

Resolve:

Aprovar as propostas de Agenda de Trabalho do GCE/PRI AP e GTT/PRI para 2023, alterando a Resolução nº 023/22 
CIB/AP, e do Cronograma de Ações do PRI-AP para 2023 e 2024, de acordo com os quadros 1 e 2.

QUADRO 1 - Proposta de Agenda de Trabalho do GCE - PRI AP e GTT- PRI AP para 2023, considerando o cronograma 
de reuniões da CIB/AP 2023:

MÊS DE REFERÊNCIA CIB/AP GCE-PRI/AP GTT-PRI/AP
Janeiro 20/01/23 25/01/23 11/01/23

Fevereiro 10/02/23 22/02/23 08/02/23
Março 10/03/23 29/03/23 08/03/23
Abril 14/04/23 26/04/23 12/04/23
Maio 12/05/23 24/05/23 10/05/23

Junho 16/06/23 28/06/23 07/06/23
Julho 14/07/23 26/07/23 12/07/23

Agosto 11/08/23 23/08/23 09/08/23
Setembro 15/09/23 27/09/23 13/09/23
Outubro 13/10/23 25/10/23 11/10/23

Novembro 10/11/23 29/11/23 08/11/23
Dezembro 08/12/23 27/12/23 06/12/23

QUADRO 2 - Proposta de Cronograma do PRI - AP para 2023 e 2024.

Ação Produto Prazo Meio de Verificação

Fórum Regionalização/PRI 2023
Compartilhamento  de 

experiências sobre processo  
PRI

Março 
de 

2023

Relatório/resumo executivo do Fórum Regio-
nalização disponível no site do COSEMS e da

SESA-AP

Processo de planejamento: 
Organização dos Pontos de 
Atenção, sistema de apoio e 

logístico

Pontos de atenção, sistema 
de apoio e logístico com 

competências e
carteira de serviços definidos

por prioridade sanitária

Abril 
de 

2023

Resolução CIB-AP com publicação da Matriz 
de competência e carteira de serviço por 
prioridade sanitária disponível no site do 

COSEMS e da SESA- AP
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Processo de planejamento: 
Programação Assistencial

Programação Assistencial 
por prioridade sanitária

Julho de  2023 doenças 
crônicas, diabetes e 

hipertensão; Agosto de 
2023 - RAS MI

Setembro de 2023 - RUE, 
IAM e AVC

Resolução CIB-AP com publicação da
Programação Assistencial por prioridade 

sanitária disponível no site do COSEMS e da 
SESA-AP

Processo de planejamento: 
Plano Regional da Macrorregião 
de Saúde (PRMRS) para as 3

prioridades sanitárias (RPCDC; 
RAS MI; e RUE)

Pactuação em
CIB-AP dos Planos Regionais 
da Macrorregião para  as  3

prioridades sanitárias
Outubro de 2023

Resolução CIB-AP com publicação dos 
Planos Regionais da Macrorregião para as 

3 prioridades sanitárias disponível no site do 
COSEMS e da SESA-AP

1º ciclo de monitoramento do 
PRMRS pelo CEGRAS

PRMRS com relatório de moni-
toramentos e suas recomenda-

ções publicizado
Dezembro de 2023

Relatório executivo com a análise do monito-
ramento do PRMRS e com recomendações 

disponível no site do COSEMS e da
SESA-AP

Processo de planejamento: 
Incorporação do PRMRS no PES 

2024/27
Março de 2024 PES 2024/27 publicado e disponível no site do 

COSEMS e da SESA-AP

2º ciclo de monitoramento do 
PRMRS

(quadrimestral) pelo CEGRAS

PRMRS com relatório de moni-
toramentos e suas recomenda-

ções publicizado
Abril de 2024

Relatório executivo com a análise do monito-
ramento do PRMRS e com recomendações 

disponível no site do COSEMS e da SESA-AP

Silvana Vedovelli
Secretária de Estado da Saúde
Presidente da CIB-AP

Marcel Jandson Menezes
Vice-presidente da CIB-AP
Presidente do COSEMS
<#E.G.B#6290#20#7965/>

Protocolo 6290
<#E.G.B#6316#20#7996>

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA

A Secretaria de Estado da Saúde do Amapá, por intermédio da Comissão Permanente de Licitação, designada 
pela Portaria nº 0517/2022-SESA, torna público, para conhecimento dos interessados, que na data e horário abaixo 
indicados, realizará DISPENSA, NA FORMA ELETRÔNICA, tendo como critério de julgamento MENOR PREÇO POR 
LOTE, em sessão pública virtual, por meio da INTERNET, através do sítio www.licitacoes-e.com.br, mediante condições 
de segurança - criptografia e autenticação.

Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participar desta Dispensa deverão dispor de chave de 
identificação e senha pessoal, obtidas junto ao provedor do sistema, onde também deverão informar-se a respeito do 
seu funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização.

O Edital encontra-se disponível no portal eletrônico <https:/www.licitacoes-e.com.br>, aba “DOCUMENTOS”, processo 
n° 984906.

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMERGENCIAL DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE FORMA ANTECIPADO 
(CONSIGNAÇÃO) DE ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAIS ESPECIAIS (OPME’S), NÃO PADRONIZADAS PELA 
TABELA SUS, PARA REALIZAÇÃO DE CIRURGIAS ORTOPÉDICAS, BUCO-MAXILO-FACIAL, NEUROLOGIA, 
UROLOGIA E VASCULAR, COM CESSÃO TEMPORÁRIA DE INSTRUMENTAIS E EQUIPAMENTOS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES HOSPITALARES, DE ADMINISTRAÇÃO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE DO AMAPÁ.

INÍCIO DO PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 22/02/2023, às 14h00min (horário de Brasília).
TÉRMINO DO PRAZO DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 28/02/2023, às 08h00min (horário de Brasília).
DISPUTA DOS ITENS: 28/02/2023, às 14h00min (horário de Brasília).

Atenciosamente,

JAIR AVELAR MOREIRA JUNIOR
Membro da CPL/SESA
Portaria 0517/2022
<#E.G.B#6316#20#7996/>

Protocolo 6316
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.  
Secretaria de Justiça e Segurança 
Pública

<#E.G.B#6298#21#7977>

PORTARIA INTERINSTITUCIONAL Nº 005/2023-UCC/FUNSEP

O PRESIDENTE DO FUNDO ESTADUAL DE SEGURANÇA PÚBLICA-FUNSEP/AP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas pelo Art. 123, da Constituição do Estado do Amapá, c/c a Lei no 1.335, 18 de maio de 2009 e o Decreto 
Estadual no 5605 de 31 de dezembro de 2022 (DOEAP No 7.823,31/12/2022), 

RESOLVE:

Art. 1º. ALTERAR a Portaria Interinstitucional nº 001/2023-UCC/FUNSEP que institui o acompanhamento na 
execução do CONTRATO Nº 53/2022-FUNSEP, referente à ELABORAÇÃO DO PLANO, DA POLÍTICA ESTADUAL 
DE SEGURANÇA PÚBLICA E DEFESA SOCIAL E DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO DA SECRETARIA DE 
ESTADO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, (2023-2030) no bojo do projeto de 
pesquisa intitulado “Segurança e Defesa Social do Amapá”, registrado sobre o nº PVH1702-2022 a ser executado com 
recursos do FUNSEP/AP, conforme plano de aplicação do Eixo Fortalecimento das Instituições de Segurança Pública 
e Defesa Social (FISPDS-Ação 2051 - Repasse 2021), constantes nos Processos SIGA nº 00043/FUNSEP/2022 
e PRODOC nº 0023.0279.1896.0058/2022- FUNSEP, retirando os Servidores, Representantes da SEJUSP/AP: 
CHARLLYS COSTA DOS SANTOS - Matrícula nº 0113036-6- 03 e HUERLLEN FÉLIX MIRANDA - Matrícula nº 
0089699-3 e inserindo os abaixo relacionados, bem como retificando as funções a serem exercidas pelos demais 
fiscais indicados, conforme abaixo:

SEJUSP/AP

- DARLAN SANCHES DE SANCHES SILVA - FISCAL EFETIVO - Matrícula: 0095957-0-03;
- MAGALI RABELO JACARANDÁ - FISCAL SUPLENTE - Matrícula: 0084787-9-01;

PM/AP

- EDILSON MENDES PANTOJA - FISCAL EFETIVO - Matrícula nº 682500;
- IVANILDO DA CONCEIÇÃO PEREIRA - FISCAL SUPLENTE - Matrícula nº 57415501;

CBM/AP

- ALEX CARVALHO GAMA - FISCAL EFETIVO - Matrícula nº 1130323;
- CÁSSIO DIEGO ALBUQUERQUE SOARES - FISCAL SUPLENTE - Matrícula nº951625;;

IAPEN

- FELIPE CHAVES BARROS - FISCAL EFETIVO - Matrícula nº 841315;
- HUMBERTO SIQUEIRA DE SOUZA NETO - FISCAL SUPLENTE - Matrícula nº 699306;

PC/AP

- DAYNA FILOCREÃO MALHEIROS - FISCAL EFETIVO - Matrícula nº 914533;
- IRANIR DE ANDRADE BARLETA - FISCAL SUPLENTE - Matrícula nº 918881;

POLITEC/AP

- MÁRCIO DE CARVALHO PENA - FISCAL EFETIVO - Matrícula nº 0070303-06-01;
- KÁTIA SOCORRO DOS SANTOS MENEZES - FISCAL SUPLENTE - Matrícula nº 342831;

Art. 2º. Permanecem inalteradas as demais condições estabelecidas na Portaria Interinstitucional nº 001/2023-UCC/
FUNSEP e que neste ato e ocasião ficam totalmente ratificadas para todas as consequências de direito.

Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Dê-se Ciência e Cumpra-se.

Macapá-AP, 17 de fevereiro de 2023.
JOSÉ JUCÁ DE MONT’ALVERNE NETO - CEL BM
Presidente do FUNSEP/AP
<#E.G.B#6298#21#7977/>

Protocolo 6298
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.    
Departamento Estadual de 
Trânsito do Amapá

<#E.G.B#6282#22#7954>

PORTARIA N°149/2023 DETRAN/AP, DE 16 DE 
FEVEREIRO DE 2023.

O DIRETOR-PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO 
ESTADUAL DE TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas 
pelo Decreto nº 0591 de 30 de Janeiro de 2023, tendo em 
vista o teor do Processo n° 0053.1014.2341.0001/2023 - 
DAF/DETRAN - OFÍCIO Nº 200205.0077.2290.0081/2023 
- CCOND/DETRAN-AP.

R E S O L V E:

ART 1º - DESIGNAR os servidores, KLEVERTON 
ANDRÉ SILVA DOS SANTOS, Assistente Administrativo 
e CAIO OLIVEIRA BARBOSA, Assistente Administrativo, 
para deslocarem da sede de suas atribuições funcionais 
na cidade de MACAPÁ/AP até o Município de MAZAGÃO 
NOVO/AP, com o objetivo de prestar serviço de abertura 
de RENACH de primeira habilitação, no dia 17 de 
Fevereiro de 2023.

ART 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
expedição.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6282#22#7954/>

Protocolo 6282
<#E.G.B#6320#22#8001>

PORTARIA Nº 150/2023 - DETRAN/AP DE 17 DE 
FEVEREIRO DE 2023.

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO ESTADUAL DE 
TRÂNSITO DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições previstas no Inciso XIX do Art. 19 do Decreto 
nº 5237, de 30 de dezembro de 2010 e conferidas pelo 
Decreto nº 0591, de 30 de janeiro de 2023;

Considerando o disposto no inciso III do art. 22, nos 
incisos I e II do art. 123 e do inciso V do art. 124, da Lei nº 
9.503, de 23 de setembro de 1997, que institui o Código 
de Trânsito Brasileiro;

Considerando a conveniência técnica e administrativa 
de que as vistorias de veículos obedeçam aos critérios 
e procedimentos uniformes em todo o Estado do Amapá;
Considerando o disposto no art. 311 do Código Penal;
Considerando as disposições do art. 1º, § 2º da Resolução 
941, de 28/03/2022 do Conselho Nacional de Trânsito 
- CONTRAN;

Considerando a necessidade de oferecer a prestação 
de serviço com maior eficiência e comodidade para a 
sociedade e;

Considerando a obrigação de promover a proteção da 
vida de todos os membros da sociedade, fiscalizando com 
precisão a identificação e as condições de segurança dos 
veículos em circulação nas vias e rodovias do Estado.

RESOLVE:

Art. 1º. DESIGNAR os (a) senhores (a) abaixo 
relacionados para exercerem a função de VISTORIADOR 
do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá.

Quant. Nome A contar de:

1. Yguarã de Jesus Dias Picanço 17.02.2023

2. Enildon do Socorro Nunes Cardoso 17.02.2023

3. Ramon da Silva Cardoso 17.02.2023

 
Art. 2º.  A vistoria de identificação veicular tem por objetivo 
verificar:

I - autenticidade da identificação do veículo e de sua 
documentação;
II - legitimidade da propriedade;
III - dispor os veículos de equipamentos obrigatórios e se 
estes estão funcionais;
IV - alterações das características originais do veículo e 
de seus agregados e, caso constatado alguma alteração, 
se essa foi autorizada, regularizada e se consta no 
prontuário do veículo na repartição de trânsito.

§ 1º Não se aplicam os incisos III e IV do “caput” deste 
artigo nos casos de veículo:

I - Recuperado por instituição financeira por intermédio de 
ordem judicial ou entrega amigável;
II - Indenizado integralmente por companhia seguradora, 
em razão de sinistro.

Art. 3º. O vistoriador designado não poderá atuar 
simultaneamente em empresa credenciada junto ao 
DETRAN-AP para fins de validação e controle do processo 
de vistoria de identificação veicular.

Art. 4º. O chefe imediato do designado deverá comunicar 
por escrito o desligamento de qualquer de seus 
vistoriadores à Diretoria de Veículos do DETRAN-AP, 
no prazo de cinco dias úteis a contar do evento, sob 
pena de medida administrativa junto a Corregedoria do 
DETRAN-AP.

Parágrafo único. A comunicação de que trata o Art. 4º 
poderá ser feita também pelo próprio vistoriador desligado.

Art. 5º. O proprietário do veículo deverá ser esclarecido 
antes do início da vistoria de identificação veicular sobre 
os itens que serão vistoriados.

Art. 6º. O vistoriador deverá realizar e registrar a vistoria de 
identificação veicular, elaborar e emitir o respectivo laudo 
por meio exclusivamente eletrônico, sistema informatizado 
de vistoria, observado a legislação pertinente à matéria.
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Parágrafo único. O sistema de vistoria para realização 
e registro da vistoria e emissão do laudo de que trata 
o artigo anterior e suas condições de segurança 
e armazenamento das informações deverão ser 
homologados pelo DETRAN-AP, por intermédio do 
Sistema GETRAN, conforme requisitos técnicos a serem 
definidos em regulamentação própria.

Art. 7º. Durante a realização da vistoria de identificação 
veicular serão registradas, no sistema informatizado de 
vistoria, a integrar o laudo, imagens dos seguintes itens 
veiculares:

I - Hodômetro;
II - Frente e traseira do veículo, possibilitando a leitura das 
respectivas placas;
III - Lacre traseiro;
IV -Etiquetas de identificação, com registro de pelo menos 
uma imagem;
V - Certificado de registro e licenciamento de veículo 
(CRLV);
VI - Numeral do motor;
VII - Numeral do chassi.

§ 1º O prazo máximo entre a captura automática das 
imagens e a geração do laudo de vistoria será de duas 
horas, findo o qual o sistema cancelará automaticamente 
a vistoria de identificação veicular realizada;

§ 2º Do laudo deverá constar:

I - A numeração identificadora dos vidros do veículo 
vistoriado, dispensado o registro das respectivas imagens;
II - Como resultado a conformidade ou a desconformidade 
do veículo vistoriado, bem como a relação dos itens 
considerados desconformes.

§ 3º O laudo eletrônico expedido será validado por 
intermédio do sistema informatizado de vistoria pelo 
DETRAN-AP, para a produção de seus efeitos jurídicos;

§ 4º Caso o DETRAN-AP, discorde da conclusão do 
laudo emitido pela empresa credenciada, o proprietário 
do veículo será notificado para apresentá-lo em posto 
de atendimento do Órgão, para realização de nova 
vistoria. Que verificará o atendimento às exigências de 
identificação e segurança tratadas nesta Portaria e em 
legislação pertinente à matéria;

§ 5º Deverá ser entregue ao proprietário do veículo 
vistoriado cópia do laudo.

Art. 8º. Constatada qualquer inconformidade do veículo 
durante a realização da vistoria de identificação veicular, o 
vistoriador deverá registrá-la no sistema informatizado de 
vistoria, inclusive em caso de interrupção do procedimento.
Parágrafo único. O proprietário do veículo, em caso 
de constatação de qualquer inconformidade, poderá 
reapresentá-lo para nova vistoria, após a solução das 
pendências encontradas, sem o pagamento de nova taxa, 
desde que a reapresentação do veículo se dê no prazo de 

30 (trinta) dias a contar da primeira.

Art. 9º. É vedada a realização de vistoria de identificação 
veicular fora da sede do DETRAN ou das CIRETRANs, 
exceto nos casos expressamente previstos em 
regulamentação própria da matéria ou por meio de 
portaria.

Parágrafo único. Veículos com peso bruto total igual ou 
superior a 4.536 Kg (quatro mil e quinhentos e trinta e seis 
quilogramas) poderão ser vistoriados para os fins de que 
trata esta Portaria em área descoberta das instalações do 
DETRAN-AP.

DAS PENALIDADES E OBRIGAÇÕES

Art. 10º. O vistoriador designado estará sujeito às 
penalidades junto a Corregedoria do DETRAN-AP, 
quando há suspeita de conduta duvidosa ou apurada 
algumas infrações.

Parágrafo único. A realização de vistoria fora do local 
designado consistirá em infração quando não autorizada 
expressamente pelo DETRAN-AP.

Art. 11º. São deveres do vistoriador durante o período 
designado, cuja inobservância constitui infração passível 
de aplicação da sanção administrativa de advertência por 
escrito e aplicação de penalidades previstas em legislação 
específica:

I - Comunicar por escrito o superior imediato qualquer 
identificação veicular suspeita de fraude ou irregularidade 
insanável, para fins de apuração criminal, em especial do 
crime previsto no artigo 311 do Código Penal;
II - Prestar contas das vistorias realizadas junto à chefia 
imediata para controle do DETRAN-AP;
III - Cumprir as disposições desta Portaria e normas 
relativas aos prazos e procedimentos pertinentes à 
atividade de vistoria de identificação veicular;
IV - Manter aparelhos e equipamentos técnicos em boas 
condições de uso;
V - Comunicar previamente a chefia imediata do 
DETRAN-AP qualquer alteração, modificação ou 
introdução técnica capaz de interferir na execução da 
atividade de vistoria;
VI - Comunicar a chefia imediata do DETRAN-AP, tão logo 
constatadas, falhas na emissão dos laudos de vistoria de 
identificação veicular;
VII - Manter o laudo eletrônico e respectivas imagens 
em arquivo digital, disponibilizando o acesso ao Chefe 
Imediato do DETRAN-AP sempre que solicitado, pelo 
prazo de cinco anos, a contar da realização da vistoria de 
identificação veicular;
VIII - Abster-se de delegar qualquer das atribuições que 
lhe forem conferidas nos termos desta Portaria;
IX - Manter a atividade de vistoria, salvo no caso de 
interrupção justificada e previamente autorizada pela 
Chefia Imediata do DETRAN-AP;
X - abster-se de exercer as atividades inerentes ao 
designado estando ele suspenso.
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Art. 12º. O processo administrativo para aplicação 
de qualquer das penalidades previstas nesta Portaria 
obedecerá ao devido processo legal, ao contraditório 
e à ampla defesa, observado o disposto da Legislação 
vigente.

Art. 13º. É competente para a aplicação das penas 
previstas nesta Portaria o Diretor do DETRAN-AP, 
mediante recomendação do Corregedor, dela cabendo 
recurso ao Diretor Presidente do DETRAN-AP.

DA RESPONSABILIDADE CIVIL E CRIMINAL

Art. 14º. O vistoriador responderá civil e criminalmente 
por prejuízos causados em decorrência das informações 
e interpretações inseridas no laudo de vistoria de 
identificação veicular, salvo aquelas oriundas do banco 
de dados;

Art. 15º. Cumpra-se e publique.

CP PM RR RORINALDO DA SILVA GONÇALVES
Diretor-Presidente do DETRAN-AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6320#24#8001/>

Protocolo 6320
<#E.G.B#6323#24#8004>

COMUNICADO Nº. 006/2023 - DETRAN/AP
RECURSO AO CETRAN/SOLUÇÃO

O Conselho Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/
AP, após apreciação dos processos abaixo relacionados, 
nos termos da resolução 619/16 - COTRAN, art. 13, 
do Código de Trânsito Brasileiro, proferiu as seguintes 
soluções.

PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

NES8387 AJ00043654 20.000.0073/2022 INDEFERIDO

NEW2935 AJ00022879 20.000.0094/2022 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.

Macapá/AP 17 de Fevereiro de 2023.
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6323#24#8004/>

Protocolo 6323
<#E.G.B#6324#24#8006>

COMUNICADO Nº  011/2023 - DETRAN/AP
DEFESA PRÉVIA/SOLUÇÃO

A Comissão de Defesa Prévia - DETRAN/AP, após 
apreciação dos processos abaixo relacionados, nos 
termos do artigo 14 da Resolução nº. 918/2022 - 
CONTRAN, do   Código de Trânsito Brasileiro,proferiu as 
seguintes soluções.

PLACA AUTO DE
INFRAÇÃO PROCESSO RESULTADO

QLQ6437 SE00039770 10.000.9191/2022 INDEFERIDO

QLS2589 SE00039734 10.000.8193/2022 INDEFERIDO

QLQ4017 SE00040006 10.000.9822/2022 INDEFERIDO

A íntegra das soluções encontra-se à disposição dos 
respectivos recorrentes, no DETRAN/AP.     
                                        
Macapá/AP, 17 de Fevereiro 2023.
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6324#24#8006/>

Protocolo 6324
<#E.G.B#6327#24#8008>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 018/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamentos no inciso II do § único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 c/c o Artigo 
14 da Resolução nº 918/2022 - CONTRAN, notifica os proprietários dos veículos conforme placas constantes na 
relação abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
Notificação da Autuação de infração à Legislação de Trânsito.

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 QLN 0997 AS00053862 27/07/2022 5010 0
02 JUL 9645 AF00000516 30/07/2022 6556 1
03 JUL 9645 AF00000517 30/07/2022 5010 0
04 NEM 7233 AF00000801 05/08/2022 6599 2
05 NFB 6152 AF00000871 06/08/2022 5169 1
06 NFB 6152 SE00036435 06/08/2022 5096 0
07 NEL 5941 AF00000822 07/08/2022 5010 0
08 NEL 5941 AF00000823 07/08/2022 5169 1
09 NET 7385 AF00001194 09/08/2022 6599 2
10 NFB 4749 SE00036573 10/08/2022 7340 0
11 NEV 3527 AF00000519 12/08/2022 6599 2
12 NEM 5252 AF00000520 12/08/2022 5010 0
13 SAK1A00 AF00000927 13/08/2022 5010 0
14 NET 2522 SE00036928 13/08/2022 7340 0
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15 NET 2522 SE00036740 13/08/2022 5010 0
16 NET 8056 AF00001181 14/08/2022 6599 2
17 QLO 4597 SE00037021 15/08/2022 5045 0
18 NES 6819 AF00000227 17/08/2022 5045 0
19 NEU 6679 SE00037340 20/08/2022 7340 0
20 NFA 3316 AF00001328 21/08/2022 6556 1
21 NOV 6671 AF00001271 21/08/2022 6599 2
22 NER 1737 SE00037318 23/08/2022 5924 1
23 NEK 9974 AF00000604 23/08/2022 6599 2
24 NEU3C06 SE00037667 24/08/2022 5010 0
25 NEU3C06 SE00037668 24/08/2022 7374 0
26 NEL 6969 SE00037545 24/08/2022 7030 1
27 NEL 6969 SE00037546 24/08/2022 5010 0
28 NEL 6969 SE00037573 24/08/2022 5118 0
29 QLN 6151 SE00037531 24/08/2022 5185 1
30 NEY5H78 SE00037611 24/08/2022 5622 2
31 OCL2J06 SE00037317 25/08/2022 7633 2
32 QLP 8615 SE00037386 25/08/2022 6599 2
33 SAK6C90 AF00001314 26/08/2022 5010 0
34 NEL 4178 SE00037211 26/08/2022 7340 0
35 QLN 1933 SE00037210 26/08/2022 7340 0
36 QLP 8624 SE00037464 27/08/2022 7340 0
37 QOF 9131 SE00037446 27/08/2022 5770 3
38 QLQ 3790 SE00037699 27/08/2022 7633 2
39 QLR 8617 SE00037702 27/08/2022 5770 3
40 NEX 0181 SE00037815 28/08/2022 5010 0
41 NEX 0181 SE00037816 28/08/2022 6599 2
42 NET 7982 SE00037503 30/08/2022 5010 0
43 NEM 6745 SE00037362 30/08/2022 7340 0
44 NEM 6745 SE00037359 30/08/2022 6769 0
45 NEU 4565 AF00001305 30/08/2022 5010 0
46 NEU 4565 AF00001306 30/08/2022 6599 2
47 NEO 4878 AF00000259 31/08/2022 6599 2
48 NEY 7277 AF00001378 31/08/2022 6599 2
49 NEY 7277 AF00001379 31/08/2022 6700 0
50 NET 9181 SE00038004 01/09/2022 6017 4
51 NET 9181 SE00038008 01/09/2022 7340 0
52 JTR 8305 SE00037735 01/09/2022 5045 0
53 JTR 8305 SE00037783 01/09/2022 5142 0
54 NER 3364 AF00001275 01/09/2022 5185 2
55 NES 9081 AF00001343 01/09/2022 5045 0
56 QLO 0936 AF00001329 01/09/2022 5010 0
57 NEV 6863 SE00038027 02/09/2022 5185 2
58 QLT7F11 SE00038054 02/09/2022 6653 1
59 QLT7F11 SE00038055 02/09/2022 7340 0
60 SAK6H13 SE00038134 02/09/2022 5614 2
61 QLO 4903 SE00037580 02/09/2022 6599 2
62 QLO 4903 SE00037581 02/09/2022 7340 0
63 QLO 4903 SE00037582 02/09/2022 6408 0
64 QLP 1785 SE00037538 02/09/2022 5010 0
65 NEN 2412 SE00038070 03/09/2022 5010 0
66 NEU 0663 SE00037625 03/09/2022 5010 0
67 NEY 3812 SE00037867 03/09/2022 5010 0
68 NEY 3812 SE00037868 03/09/2022 5118 0
69 NEO 1997 SE00038123 03/09/2022 6599 2
70 NEU 0663 AF00001399 03/09/2022 6599 2
71 NEU 0663 AF00001400 03/09/2022 5010 0
72 NEY 5171 SE00036691 04/09/2022 6530 0
73 QLQ 2849 SE00038129 04/09/2022 7579 0
74 OUL 1698 SE00037971 04/09/2022 6599 2
75 NFA7C12 SE00038185 04/09/2022 5010 0
76 NFA7C12 SE00038187 04/09/2022 5118 0
77 NEQ 1487 SE00037652 04/09/2022 6599 2
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78 NEQ 1487 SE00037655 04/09/2022 5010 0
79 SAK7D83 SE00037620 04/09/2022 7579 0
80 SAL7D83 SE00037621 04/09/2022 5010 0
81 QLS3E70 SE00038111 04/09/2022 7633 2
82 NER 5024 SE00036999 04/09/2022 7579 0
83 NER 5024 SE00037023 04/09/2022 5010 0
84 NER 5024 SE00037024 04/09/2022 6599 2
85 QEJ 8078 SE00038201 05/09/2022 7340 0
86 SAK4B51 SE00038173 05/09/2022 7633 1
87 QLN 7726 SE00038190 05/09/2022 5010 0
88 QLR 7202 SE00038163 05/09/2022 5010 0
89 QLR 7202 SE00038164 05/09/2022 5118 0
90 QLR 7202 SE00038188 05/09/2022 6599 2
91 NET 1073 SE00038193 05/09/2022 5185 1
92 NE0 5643 SE00038156 05/09/2022 5045 0
93 NEO 5643 SE00038158 05/09/2022 6599 2
94 QLT8F43 SE00038272 05/09/2022 7340 0
95 QLR 5443 SE00038179 05/09/2022 5819 7
96 QLT5J46 SE00038099 06/09/2022 7340 0
97 NEJ 8436 SE00038313 06/09/2022 5185 2
98 NEL 0040 AF00001493 06/09/2022 6599 2
99 NEL 0040 AF00001479 06/09/2022 5010 0

100 QLR 0574 SE00038554 06/09/2022 7633 2

Macapá-AP 17 de Fevereiro de 2023.                                                         
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6327#26#8008/>

Protocolo 6327
<#E.G.B#6329#26#8010>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 019/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamentos no inciso II do § único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 c/c o Artigo 
14 da Resolução nº 918/2022 - CONTRAN, notifica os proprietários dos veículos conforme placas constantes na 
relação abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
Notificação da Autuação de infração à Legislação de Trânsito.

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEP 8125 SE00038063 09/09/2022 5185 1
02 QLT9J37 AF00001505 06/09/2022 5010 0
03 NEV 1014 SE00038239 06/09/2022 5185 1
04 QLN 9447 SE00038311 06/09/2022 5185 2
05 NFB 4740 SE00038475 07/09/2022 6599 2
06 QVU 5I71 AF00001486 07/09/2022 7633 2
07 QLS6A41 AF00000325 07/09/2022 5037 1
08 QLS6A41 AF00001339 07/09/2022 6599 2
09 JUD 2665 SE00038222 08/09/2022 5991 0
10 NEM3J32 SE00038567 08/09/2022 5185 1
11 NET 1928 SE00038651 09/09/2022 5010 0
12 NET 1928 SE00038652 09/09/2022 5118 0
13 NET 1928 SE00038654 09/09/2022 6653 1
14 NFA9C57 SE00038259 09/09/2022 7340 0
15 NEX 1478 SE00038517 09/09/2022 7340 0
16 QLQ 0915 SE00037768 10/09/2022 5010 0
17 QLR 1872 SE00037974 10/09/2022 5010 0
18 QLO 7413 SE00038451 10/09/2022 6076 0
19 NEP 2508 SE00038396 11/09/2022 5169 1
20 NEP 2508 SE00038392 11/09/2022 5010 0
21 NEP 2508 SE00038393 11/09/2022 5118 0
22 QLP 6542 SE00038262 11/09/2022 5720 0
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23 QL76J78 SE00036950 11/09/2022 5169 1
24 QLS 0259 SE00038256 11/09/2022 5185 2
25 NEX 9369 SE00036978 11/09/2022 4579 0
26 NEP 6669 SE00037918 11/09/2022 5010 0
27 NEP 6669 SE00037919 11/09/2022 6599 2
28 QLQ 1760 SE00038359 12/09/2022 5207 0
29 QLS7A37 SE00038655 12/09/2022 5010 0
30 QLQ 1760 SE00038360 12/09/2022 6599 2
31 NEY 1778 SE00038829 14/09/2022 5118 0
32 NEY 1778 SE00038816 14/09/2022 5010 0
33 SAK4B80 SE00038812 15/09/2022 5010 0
34 NER 3437 SE00038669 15/09/2022 5525 0
35 QLP 1840 SE00037618 15/09/2022 5010 0
36 NEX 0546 SE00038836 16/09/2022 7340 0
37 NEX 0546 SE00038838 16/09/2022 6599 2
38 NEX 0546 SE00038840 16/09/2022 5010 0
39 NEJ 8392 SE00039010 17/09/2022 6637 1
40 NEJ 8392 SE00039024 17/09/2022 6599 2
41 NEJ 8392 SE00039004 17/09/2022 5045 0
42 QLS3B56 SE00038693 17/09/2022 6599 2
43 NEQ 6950 SE00038777 18/09/2022 6599 2
44 NEQ 6950 SE00038778 18/09/2022 5010 0
45 NES 5354 SE00038647 18/09/2022 7633 2
46 NES 5354 SE00038920 18/09/2022 5185 1
47 NEI 3821 SE00038798 19/09/2022 7340 0
48 NEO 4788 SE00039054 19/09/2022 6769 0
49 QLP6E25 SE00038976 19/09/2022 5010 0
50 NEO 9488 SE00039249 21/09/2022 7048 1
51 QLS9D68 SE00039305 23/09/2022 6580 0
52 NXJ 8856 SE00039308 23/09/2022 7633 2
53 QDA 8379 SE00038411 24/09/2022 5169 1
54 SAK2B70 SE00038981 24/09/2022 5010 0
55 SAK2B70 SE00038982 24/09/2022 5118 0
56 NEQ 3311 SE00039446 25/09/2022 5185 1
57 NEJ 7101 SE00039188 25/09/2022 6041 2
58 QLR 5805 SE00039385 29/09/2022 6041 2
59 NEM 8309 SE00039373 30/09/2022 7633 2
60 NEM 5074 SE00039511 30/09/2022 6700 0
61 RWL6A21 SE00038428 01/10/2022 5010 0
62 MWY 1637 SE00039515 01/10/2022 5045 0
63 NEJ 9801 SE00039392 03/10/2022 5185 1
64 NEU 3993 SE00039776 04/10/2022 5118 0
65 NFA 9454 SE00039436 07/10/2022 5010 0
66 QLP 4519 SE00039428 09/10/2022 6769 0
67 NET 4008 AF00002532 01/01/2023 5185 1
68 NEN 8286 SE00044067 03/01/2023 6670 0
69 NEN 8286 SE00044068 03/01/2023 5118 0
70 NFB 5828 SE00044017 03/01/2023 6858 0
71 QLQ 9189 SE00043898 03/01/2023 7340 0
72 NEP 7447 SE00043991 03/01/2023 7633 2
73 NEN 8286 SE00044069 03/01/2023 5010 0
74 NEV 9562 SE00044026 03/01/2023 5940 1
75 QLT6D36 AF00002511 03/01/2023 6599 2
76 QLT6D36 AF00002544 03/01/2023 5010 0
77 SAK1G71 SE00043906 03/01/2023 5118 0
78 SAK1G71 SE00043901 03/01/2023 5010 0
79 QLO 3239 SE00044199 04/01/2023 7340 0
80 QLP 2129 SE00043901 04/01/2023 5185 1
81 NEQ 3670 SE00044091 04/01/2023 5010 0
82 NEQ 3670 SE00044144 04/01/2023 5118 0
83 SAK9B40 AF00000979 04/01/2023 7030 1
84 NEQ 3670 SE00044088 04/01/2023 6599 2
85 MMY 5556 AF00002530 04/01/2023 5185 1
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86 QLP 4829 SE00044203 04/01/2023 5010 0
87 NET 3581 SE00043846 05/01/2023 7340 0
88 QLS7J79 SE00043536 05/01/2023 5010 0
89 QLS7J79 SE00043710 05/01/2023 5118 0
90 QLS 7178 SE00044114 05/01/2023 6564 0
91 NET 1891 SE00044145 05/01/2023 7579 0
92 QLT3B24 SE00044087 05/01/2023 5118 0
93 QLO7D89 SE00044179 05/01/2023 7048 1
94 QLS2G90 SE00043447 05/01/2023 7340 0
95 NET 4108 SE00043760 05/01/2023 7340 0
96 QLO7D89 SE00044174 05/01/2023 5010 0
97 QLO7D89 SE00044177 05/01/2023 5118 0
98 NEQ 6592 SE00044187 05/01/2023 5010 0
99 SAK2F24 SE00043762 05/01/2023 7340 0

100 NEQ 6592 SE00044193 05/01/2023 6599 2

Macapá-AP 17 de Fevereiro de 2023.                                                          
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6329#28#8010/>

Protocolo 6329
<#E.G.B#6330#28#8011>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE AUTUAÇÃO DA INFRAÇÃO DE TRÂNSITO 020/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito do Amapá - DETRAN/AP, no uso de suas atribuições 
legais e com fundamentos no inciso II do § único do Art. 281 da Lei nº 9.503 de 23 de setembro de 1997 c/c o Artigo 
14 da Resolução nº 918/2022 - CONTRAN, notifica os proprietários dos veículos conforme placas constantes na 
relação abaixo para no prazo de 15 (quinze) dias contados da data desta publicação apresentar defesa escrita contra a 
autuação e ou indicar o infrator como reza a dicção dos §§ 7º e 8º do Art. 257 do Código de Trânsito Brasileiro - CTB. 
Notificação da Autuação de infração à Legislação de Trânsito.

Nº. PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB.

01 NEQ 6592 SE00044189 05/01/2023 5118 0
02 QLT 6E57 SE00044008 05/01/2023 7633 1
03 QLQ 5231 SE00043521 05/01/2023 7340 0
04 QLS7J79 SE00043711 05/01/2023 6599 2
05 QLQ 4334 SE00044054 05/01/2023 5010 0
06 QLN 4108 AF00002623 05/01/2023 6599 2
07 QLN 4108 AF00005203 05/01/2023 5010 0
08 NER 6366 SE00043505 05/01/2023 6769 0
09 NFB 4308 SE00044016 05/01/2023 5142 0
10 NFB 2803 AF00002502 05/01/2023 7340 0
11 NEW 0097 AF00002617 05/01/2023 5185 1
12 QEK1A00 AF00002501 06/01/2023 6599 2
13 QLT8D08 AF00002337 06/01/2023 5037 1
14 NEP 5219 SE00044222 07/01/2023 6580 0
15 NES 5004 SE00044196 07/01/2023 6599 2
16 QLS9A68 SE00044265 07/01/2023 5037 1
17 QLS9A68 SE00044272 07/01/2023 5045 0
18 QLS9A68 SE00044273 07/01/2023 5134 1
19 NOD 0527 SE00044266 07/01/2023 5010 0
20 NEN2C71 SE00043836 07/01/2023 5185 1
21 QLT 5188 AF00001598 07/01/2023 5010 0
22 QLT7F77 SE00044351 07/01/2023 5010 0
23 NEN 4763 SE00044110 07/01/2023 5037 1
24 NOD 0527 SE00044268 07/01/2023 5118 0
25 QLS2B87 AF00002616 07/01/2023 6599 2
26 NET 8863 SE00044330 08/01/2023 5010 0
27 NET 8863 SE00044335 08/01/2023 5118 0
28 QLS9A07 AF00002521 08/01/2023 6599 2
29 NEV 8299 AF00002338 08/01/2023 5169 1
30 NEV 8299 SE00043754 08/01/2023 5010 0
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31 NEM 2265 AF00001599 08/01/2023 5169 1
32 NEM 2265 AF00001600 08/01/2023 5045 0
33 NEM 4531 AF00002480 08/01/2023 6599 2
34 OFM 0299 SE00044031 08/01/2023 6580 0
35 POS 5851 SE00044143 08/01/2023 5835 0
36 NET 5618 AF00002576 08/01/2023 5169 1
37 NET 4447 AF00001601 08/01/2023 5169 1
38 NET 4447 AF00001602 08/01/2023 6599 2
39 NFA 8721 AF00002578 09/01/2023 6599 2
40 NFA 8721 AF00002579 09/01/2023 5010 0
41 NEO 6493 SE00044269 09/01/2023 7633 2
42 SAK2B70 SE00044635 09/01/2023 7340 0
43 QLO 1015 SE00044271 09/01/2023 7633 2
44 NET 4025 SE00044622 09/01/2023 5185 1
45 NEN 1969 SE00043838 09/01/2023 7340 0
46 QLT0H72 SE00044624 09/01/2023 6700 0
47 NEP 7414 SE00044629 09/01/2023 5185 2
48 QLN 1901 SE00044638 09/01/2023 7340 0
49 NEK 997 AF00002577 09/01/2023 6599 2
50 QLO 5816 SE00044623 09/01/2023 7633 2
51 NER 9617 SE00044251 09/01/2023 6599 2
52 NER 9617 SE00044249 09/01/2023 6564 0
53 NEZ4B88 SE00044078 09/01/2023 6599 2
54 QLP4G62 SE00044393 09/01/2023 7633 2
55 OVR1E89 SE00044343 09/01/2023 6580 0
56 QLS8E08 SE00044365 10/01/2023 6769 0
57 QLN 9309 SE00044420 10/01/2023 5010 0
58 QLN 9309 SE00044422 10/01/2023 5118 0
59 QLN 9309 SE00044430 10/01/2023 7340 0
60 QLN 9309 SE00044431 10/01/2023 7684 2
61 SAL1D24 AF00001603 10/01/2023 5010 0
62 NEK 9773 SE00044418 10/01/2023 7633 2
63 NER 2631 SE00044502 10/01/2023 7340 0
64 NEY 1746 SE00044563 10/01/2023 6599 2
65 QLS0E77 AF00002525 10/01/2023 7340 0
66 NEU 7033 SE00044370 11/01/2023 5010 0
67 NEU 7033 SE00044373 11/01/2023 6858 0
68 NEX 3980 SE00044569 11/01/2023 5010 0
69 NEX 3980 SE00044574 11/01/2023 5118 0
70 NEX 3980 SE00044580 11/01/2023 6599 2
71 NES 3163 AF00002583 11/01/2023 7633 2
72 OJN 9407 SE00044283 11/01/2023 5010 0
73 OJN 9407 SE00044299 11/01/2023 5118 0
74 OJN 9407 SE00044300 11/01/2023 6599 2
75 QLO 7834 SE00044669 12/01/2023 7340 0
76 NER 8705 SE00044711 12/01/2023 5045 0
77 NEX 2176 SE00044707 12/01/2023 6599 2
78 NEX 2176 SE00044708 12/01/2023 7340 0
79 QLQ 0399 AF00002592 12/01/2023 6599 2
80 QLQ 0399 SE00044730 12/01/2023 6637 1
81 NFA 1158 SE00044542 12/01/2023 7340 0
82 QLT5I88 SE00043368 12/01/2023 6637 1
83 QLT 5I88 SE00043369 12/01/2023 7340 0
84 NEN 5306 SE00044735 13/01/2023 6599 2
85 NEK 9547 AF00002157 13/01/2023 5045 0
86 NEQ6D98 SE00044152 13/01/2023 7340 0
87 NEQ6D98 SE00044153 13/01/2023 6653 1
88 NEO 3854 SE00044742 13/01/2023 5037 1
89 NEO 3854 SE00044732 13/01/2023 6599 2
90 NEY 0828 SE00044149 13/01/2023 5835 0
91 QLT5H01 SE00044838 04/01/2023 7340 0
92 QLT5H01 SE00044839 04/01/2023 5215 2
93 QLT5H01 SE00044610 04/01/2023 5921 1
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94 QLT5H01 SE00044611 04/01/2023 6653 1
95 QLT5H01 SE00044612 04/01/2023 6637 1
96 QLT5H01 SE00044734 04/01/2023 6602 0
97 NET 6375 SE00044743 04/01/2023 5185 1
98 NET 6375 SE00044745 04/01/2023 7633 2
99 NER 8168 SE00044477 04/01/2023 5185 1

100 NER 8168 SE00044478 04/01/2023 7633 2

Macapá-AP 17 de Fevereiro de 2023.                                                          
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
Decreto 0591 de 30 de Janeiro de 2023.
<#E.G.B#6330#30#8011/>

Protocolo 6330
<#E.G.B#6332#30#8020>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 045/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 0591/23, de 30 de Janeiro de 2023, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                

 PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA 

MULTA
01 QLO6065 AJ00023964 11/06/2017 7579 0 2.934,70
02 NES4275 AJ00022611 15/06/2017 5061 0 880,41
03 NEK5846 SE00007026 19/11/2019 5169 1 2.934,70
04 NEO5113 SE00007050 23/11/2019 5169 1 2.934,70
05 QUU9554 AS00010479 20/10/2019 7579 0 2.934,70
06 QLN9597 SE00008307 19/01/2020 7579 0 2.934,70
07 NEL6995 SE00008729 25/01/2020 5045 0 293,47
08 NEN0819 SE00008627 25/01/2020 5118 0 880,41
09 NER5527 SE00008521 25/01/2020 7633 2 293,47
10 NFA9368 SE00008806 30/01/2020 7340 0 130,16
11 NFA4828 SE00009094 07/02/2020 5967 0 1.467,35
12 QLQ6140 SE00009141 12/02/2020 6041 2 195,23
13 NEY6557 SE00009579 19/02/2020 6912 0 88,38
14 NEX4991 SE00009269 21/02/2020 6599 2 293,47
15 NEX4991 SE00009270 21/02/2020 6556 1 293,47
16 JUS1849 SE00009724 21/02/2020 5010 0 880,41
17 NES5893 SE00009271 21/02/2020 6068 1 195,23
18 NES5893 SE00009273 21/02/2020 5835 0 195,23
19 NEN7775 SE00009298 22/02/2020 5010 0 880,41
20 NEL4034 SE00010156 25/02/2020 6599 2 293,47
21 QLO0403 SE00010076 2702/2020 5134 2 880,41
22 QLO0403 SE00010074 27/02/2020 5037 1 586,94
23 NEJ5850 SE00010460 06/03/2020 5835 0 195,23
24 NEP8921 SE00010720 08//03/2020 5185 1 195,23
25 QDO0514 SE00010881 11/03/2020 7579 0 2.934,70
26 NEQ8995 SE00010887 12/03/2020 7579 0 2.934,70
27 NFA1698 SE00010759 13/03/2020 5118 0 880,41
28 NET9145 SE00011158 18/03/2020 5185 1 195,23
29 QLP5933 SE00011355 23/03/2020 7340 0 130,16
30 QLR3720 SE00011068 26/03/2020 7340 0 130,16
31 NEY6682 SE00011089 26/03/2020 7340 0 130,16
32 QLQ1462 SE00010835 26/03/2020 7340 0 130,16
33 NEN0819 SE00008616 25/01/2022 5010 0 880,41
34 NFA9368 SE00008767 30/01/2022 6599 2 293,47
35 NER8191 SE00023201 05/02/2022 5010 0 880,41
36 QLO8202 AS00054250 06/02/2022 5517 2 195,23
37 JUQ1167 SE00027144 25/03/2022 5118 0 880,41
38 NEM4322 SE00010944 26/03/2022 5185 1 195,23
39 NFA5857 SE00027508 31/03/2022 5118 0 880,41
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40 NFA5857 SE00027506 31/03/2022 5010 0 880,41
41 NEN5873 SE00027715 09/04/2022 6599 2 293,47
42 NEM3278 SE00029458 18/04/2022 5118 0 880,41
43 NEM3274 SE00029456 18/04/2022 5010 0 880,41
44 NEM3274 SE00029460 18/04/2022 6599 2 293,47
45 QLR7559 SE00029333 18/04/2022 5010 0 880,41
46 QLR7559 SE00029342 19/04/2022 6599 2 293,47
47 QLR7559 SE00029353 19/04/2022 6637 1 195,23
48 QLR7559 SE00029351 19/04/2022 7340 0 130,16
49 QLR7559 SE00029341 19/04/2022 5118 0 880,41
50 NEP2047 SE00028228 19/04/2022 5169 1 2.934,70
51 NEP2047 SE00028229 19/04/2022 6599 2 293,47
52 NEP2047 SE00028230 19/04/2022 5010 0 880,41
53 NEI6H43 SE00029237 20/04/2022 6580 0 293,47
54 NEI6H43 SE00029236 20/04/2022 6947 3 195,23
55 NEI6H43 SE00029238 20/04/2022 6599 2 293,47
56 NEI6H43 SE00029240 20/04/2022 6637 1 195,23
57 QLR0601 SE00029469 22/04/2022 5428 2 293,47
58 QLO9680 SE00030095 24/04/2022 7340 0 130,16
59 NER8517 SE00029815 24/04/2022 5428 2 293,47
60 NEI0807 SE00030367 30/04/2022 7340 0 130,16
61 SAK3H74 SE00030336 03/05/2022 6076 0 293,47
62 NEK7344 SE00030514 03/05/2022 6050 0 293,47
63 NEO2184 SE00030547 04/05/2022 5428 2 293,47
64 QLR0C86 SE00030333 05/05/2022 7030 1 293,47
65 NEQ5333 SE00032890 06/06/2022 5428 2 293,47
66 QLT3B79 SE00030689 07/05/2022 5010 0 880,41
67 QLT3B79 SE00030757 07/05/2022 5118 0 880,41
68 QLT3B79 SE00030685 07/05/2022 7579 0 2.934,70
69 QLO7308 SE00030956 10/05/2022 6599 2 293,47
70 QLO7308 SE00030959 10/05/2022 7340 0 130,16
71 QLO7308 SE00030935 10/05/2022 5010 0 880,41
72 QLO7308 SE00030953 10/05/2022 5118 0 880,41
73 QLP4819 SE00031073 11/05/2022 7340 0 130,16
74 NEN9456 SE00030549 12/05/2022 5010 0 880,41
75 NFA9037 SE00031242 13/05/2022 5010 0 880,41
76 SAK3J53 SE00030607 13/05/2022 5118 0 880,41
77 SAK3J53 SE00030606 13/05/2022 5010 0 880,41
78 NFA9037 SE00031243 13/05/2022 5118 0 880,41
79 NFA9037 SE00031287 13/05/2022 6599 2 293,47
80 NEP0850 SE00031278 14/05/2022 5118 0 880,41
81 NFA3944 SE00031006 14/05/2022 6599 2 293,47
82 NEP0850 SE00031275 14/05/2022 5010 0 880,41
83 NEP0850 SE00031277 14/05/2022 6599 2 293,47
84 QLT7A27 SE00031205 14/05/2022 5720 0 195,23
85 NFB9485 SE00031225 15/05/2022 7340 0 130,16
86 NEL5179 SE00031557 15/05/2022 7579 0 2.934,70
87 NEP1502 SE00031422 17/05/2022 5045 0 293,47
88 NEP1502 SE00031423 17/05/2022 6599 2 293,47
89 NER4698 SE00030605 17/05/2022 6599 2 293.47
90 QLP3612 SE00030354 19/05/2022 6041 2 195,23
91 NEM8023 SE00030520 21/05/2022 5169 1 2.934,70
92 NFB7946 SE00031390 22/05/2022 5010 0 880,41
93 NFB7946 SE00031399 22/05/2022 5118 0 880,41
94 NFB7946 SE00031400 22/05/2022 6599 2 293,47
95 GLR6240 AS00047708 23/05/2021 6599 2 293,47
96 GLR6240 AS00047709 23/05/2021 6823 1 195,23
97 QLQ5127 SE00031811 24/05/2022 6769 0 130,16
98 NEY7F57 SE00031896 24/05/2022 5010 0 880,41
99 NEY7F57 SE00031898 24/05/2022 7340 0 130,16

100 NEY7F57 SE00031887 24/05/2022 6653 1 195,23

Macapá-AP, 17 de Fevereiro de 2023.
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CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#6332#32#8020/>

Protocolo 6332
<#E.G.B#6334#32#8022>

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE PENALIDADE Nº. 047/2023

O Diretor-Presidente do Departamento Estadual de Trânsito, no uso de suas atribuições estabelecidas pelo Decreto 
Governamental nº 0591/23, de 30 de Janeiro de 2023, com fulcro nos artigos 281 e 282, do Código de Trânsito 
Brasileiro, bem como no Artigo 14 da Resolução 918/2022 do Conselho Nacional de Trânsito CONTRAN, após, 
esgotadas as tentativas de ciência por meio de notificação via remessa postal, vem notificar da imposição da penalidade 
os proprietários e detentores dos veículos abaixo relacionados, concedendo-lhes o prazo de 30 (trinta) para interporem 
recurso a JARI, contados a partir desta publicação.                  

 PLACA AUTO DE 
INFRAÇÃO

DATA DA 
INFRAÇÃO

COD. DA 
INFRAÇÃO DESDOB. VALOR DA 

MULTA
01 OFM0687 AS00054329 28/01/2022 5010 0 880,41
02 OFMO687 AS00054330 28/01/2022 5118 0 880,41
03 JWA9390 SE00035008 13/07/2022 7366 2 130,16
04 QLT3555 SE00035191 14/07/2022 7366 2 130,16
05 QDA8379 SE00035104 15/07/2022 5185 1 195,23
06 QDA8379 SE00035101 15/07/2022 7633 1 293,47
07 QLR9244 SE00035343 20/07/2022 7633 2 293,47
08 NSP2663 SE00035113 23/07/2022 5045 0 293,47
09 NES5386 AF00000463 26/07/2022 5169 1 2.934,70
10 NEO8492 SE00035778 27/07/2022 7633 2 293,47
11 NEU7539 SE00035726 28/07/2022 7340 0 130,16
12 QLS8G41 SE00035902 28/07/2022 6076 0 293,47
13 QLO0503 SE00035727 28/07/2022 5614 2 195,23
14 NEM7943 SE00035782 28/07/2022 6599 2 293,47
15 NEM7943 SE00035783 28/07/2022 6408 0 130,16
16 NEI2407 SE00036028 28/07/2022 7340 0 130,16
17 NEI2407 SE00036020 28/07/2022 6599 2 293,47
18 NEI2407 SE00036016 28/07/2022 5118 0 880,41
19 NEI2407 SE00036029 28/07/2022 6653 1 195,23
20 NEI2407 SE00036012 28/07/2022 5010 0 880,41
21 NEP2552 SE00036008 28/07/2022 5185 1 195,23
22 NEW6322 SE00035832 28/07/2022 6599 2 293,47
23 NEW6322 SE00035833 28/07/2022 6637 1 195,23
24 QLP7266 SE00035982 28/07/2022 6076 0 293,47
25 NEZ6841 SE00035872 28/07/2022 7340 0 130,16
26 QLO4202 SE00035857 28/07/2022 5185 1 195,23
27 NEM7943 SE00035785 28/07/2022 5010 0 880,41
28 NEM7943 SE00035784 28/07/2022 6580 0 293,47
29 QLS5A53 SE00035938 29/07/2022 5010 0 880,41
30 QLQ4279 SE00036061 29/07/2022 5010 0 880,41
31 QLP1037 SE00035967 29/07/2022 6041 2 195,23
32 NEK0844 AF00001178 29/07/2022 6599 2 293,47
33 NEO1D09 SE00035687 29/07/2022 5045 0 293,47
34 NEW9195 SE00036000 29/07/2022 5142 0 293,47
35 NEO2983 SE00033849 29/07/2022 5193 0 293,47
36 NEW8986 SE00034827 29/07/2022 6599 2 293,47
37 NEN1871 AF00000179 29/07/2022 6599 2 293,47
38 NEN1871 AF00001225 29/07/2022 5010 0 880,41
39 NEW8986 SE00035297 29/07/2022 5169 1 2.934,70
40 NEW8986 SE00034829 29/07/2022 5010 0 880,41
41 NEK5663 SE00035736 29/07/2022 6769 0 130,16
42 NEM5247 SE00035763 29/07/2022 7340 0 130,16
43 NEM5247 SE00035765 29/07/2022 5118 0 880,41
44 NEM5247 SE00035764 29/07/2022 5010 0 880,41
45 NEY1273 SE00036103 29/07/2022 6599 2 293,47
46 NET5521 SE00035978 29/07/2022 6599 2 293,47
47 NEY1273 SE00036116 29/07/2022 6653 1 195,23
48 NEM8326 SE00036118 29/07/2022 5185 1 195,23
49 NES2944 SE00036062 29/07/2022 5045 0 293,47
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50 NEM8326 SE00036113 29/07/2022 5142 0 293,47
51 NEM8326 SE00036112 29/07/2022 5045 0 293,47
52 NEM8326 SE00036119 29/07/2022 7340 0 130,16
53 QLN2I06 SE00033855 29/07/2022 5010 0 880,41
54 NEP3F30 SE00035960 29/07/2022 5010 0 880,41
55 NEP6337 SE00035839 29/07/2022 6599 2 293,47
56 NEN9826 SE00035758 29/07/2022 5819 4 880,41
57 NEW9195 SE00036001 29/07/2022 5185 1 195,23
58 NEW9195 SE00035997 29/07/2022 5045 0 293,47
59 NEW9195 SE00035999 29/07/2022 6599 2 293,47
60 QLQ5773 SE00035966 29/07/2022 7340 0 130,16
61 NEX7639 SE00036145 29/07/2022 6599 2 293,47
62 NEM5247 SE00035829 29/07/2022 6599 2 293,47
63 NEM5247 SE00035828 29/07/2022 5010 0 880,41
64 NEN8947 SE00035954 29/07/2022 5045 0 293,47
65 QLP0564 SE00036078 29/07/2022 6637 1 195,23
66 NEM8326 SE00036117 29/07/2022 7579 0 2.934,70
67 NEM8326 SE00036115 29/07/2022 6599 2 293,47
68 NEO1D09 SE00035693 29/07/2022 5142 0 293,47
69 QLP0564 SE00036080 29/07/2022 6599 2 293,47
70 NET5J01 SE00035731 29/07/2022 6769 0 130,16
71 QLS5A53 SE00035943 29/07/2022 5118 0 880,41
72 NEY2273 SE00036144 29/07/2022 6769 0 130,16
73 QLN7596 SE00036150 30/07/2022 6599 2 293,47
74 NEL7H89 SE00035992 30/07/2022 5185 1 195,23
75 NEV7006 SE00036051 30/07/2022 6700 0 195,23
76 NEV7006 SE00036065 30/07/2022 5142 0 293,47
77 NEV7006 SE00360130 30/07/2022 5045 0 293,47
78 NEI9681 SE00035907 30/07/2022 6599 2 293,47
79 LPU3F50 SE00035865 30/07/2022 5185 1 195,23
80 NEQ6I67 SE00036243 30/07/2022 5274 1 2.934,70
81 NET7385 SE00035806 30/07/2022 6599 2 293,47
82 NEI9681 SE00035906 30/07/2022 5118 0 880,41
83 QLT5B03 SE00036036 30/07/2022 5118 0 880,41
84 QLT5B03 SE00036033 30/07/2022 5010 0 880,41
85 NEI9681 SE00035905 30/07/2022 5010 0 880,41
86 NEV7006 SE00036055 30/07/2022 7366 2 130,16
87 NEP6136 SE00032856 31/07/2022 7579 0 2.934,70
88 NEP6136 SE00032694 31/07/2022 5010 0 880,41
89 NEP9449 SE00035150 31/07/2022 5444 0 88,38
90 QLP8247 SE00036094 31/07/2022 5010 0 880,41
91 QLQ7794 SE00035252 31/07/2022 5169 1 2.934,70
92 NEZ1935 SE00036027 31/07/2022 5487 0 195,23
93 SAK2B64 AF00000878 31/07/2022 7579 0 2.934,70
94 NFA4760 SE00036272 31/07/2022 7340 0 130,16
95 NES9962 SE00036024 31/07/2022 6068 1 195,23
96 NFB6692 AF00000842 31/07/2022 5010 0 880,41
97 NEX2471 SE00036269 31/07/2022 5185 2 195,23
98 NFB6692 AF00000843 31/07/2022 6599 2 293,47
99 NEW6322 SE00036039 31/07/2022 5118 0 880,41

100 NEW6322 SE00036127 31/07/2022 6637 1 195,23

                                                                  
Macapá-AP, 17 de Fevereiro de 2023.
CAP PM RR Rorinaldo da Silva Gonçalves
Diretor-Presidente do DETRAN/AP
<#E.G.B#6334#33#8022/>

Protocolo 6334
.

.  
Instituto de Pesos e Medidas do Amapá

<#E.G.B#6325#33#8005>

PORTARIA Nº 039/2023 - IPEM/AP

Cria a Comissão Especial de Inventário Patrimonial do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amapá - IPEM/
AP, em cumprimento às determinações contidas na Instrução Normativa da Secretaria de Administração Pública da 
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Presidência da República - IN/Sedap nº. 205/1988, e dá outras providências.

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PESOS E MEDIDAS DO ESTADO DO AMAPÁ, no uso de suas 
atribuições, consoante delegação de poderes do Governador do Estado do Amapá, nos termos do Decreto nº. 
1908 de 04 de Junho de 2021.

RESOLVE,

Art. 1º Criar a Comissão Especial de Inventário Patrimonial do Instituto de Pesos e Medidas do Estado do Amapá - 
IPEM/AP, para prestação de contas do exercício 2022 dos bens móveis do INMETRO cedidos ao IPEM/AP.

Art. 2º A comissão prevista no artigo anterior será composta pelos seguintes membros:

Servidor Matrícula Cargo Contato e-mail
André Marcel dos Santos Silva 903752 Presidente andre.marcel@bol.com.br

Jefferson Barroso Santos 01051377 Membro jefferson5102santos@gmail.com
Gerson Conceição Gurjão 881570 Membro patrimonio@ipem.ap.gov.br

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do Estado, com efeitos retroativos a 
contar de 30/12/2022.

Macapá/AP, 17 de fevereiro de 2023.
Cleiton Brandão da Rocha
Diretor Presidente do IPEM/AP
Decreto nº. 1908/2021
<#E.G.B#6325#34#8005/>

Protocolo 6325
.

.  
Instituto de Extensão,  Assistência e 
Desenvolvimento Rural

<#E.G.B#6314#34#7993>

PORTARIA Nº 006/2023- RURAP

O Diretor Presidente do INSTITUTO DE EXTENSÃO, ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO RURAL DO AMAPÁ - 
RURAP, no uso de suas atribuições conferidas pelo Decreto nº 0024, 02 de janeiro de 2023.

RESOLVE:

Art. 1º) CONCEDER 30 (trinta) dias de férias regulares para usufruto no mês de fevereiro de 2023, aos servidores 
do Instituto de Extensão, Assistência e Desenvolvimento Rural do Amapá abaixo relacionados, conforme o período 
informado:

MATRÍCULA NOME INÍCIO FIM
0964759-7-02 NIELSON PIMENTEL QUARESMA 01/02/2023 02/03/2023
0102429-9-01 ROODERVAN HORTENSIO DOS SANTOS 01/02/2023 02/03/2023
0102546-5-01 MANOEL CARLOS SIQUEIRA CHAVES 01/02/2023 02/03/2023
0099623-8-01 MARCIO ANDRE FURTADO FREITAS 01/02/2023 02/03/2023
0105803-7-01 RUBIA MAIELLI LIMA BRANDAO 01/02/2023 02/03/2023
0970726-3-02 SUELEN MENDES PACHECO 01/02/2023 02/03/2023
0971482-0-01 TARCIO LEITE SILVA 01/02/2023 02/03/2023
0099770-6-01 SHEILA MARA COSTA MONTE 01/02/2023 02/03/2023
0099589-4-01 SILVANILDO CARDOSO SILVA 01/02/2023 02/03/2023
0099609-2-01 DIANE MORAES DE SOUZA 01/02/2023 02/03/2023
0118818-6-04 DIOGO RAMALHO FILHO 01/02/2023 02/03/2023
0099775-7-01 ADALBERTO SILVA DE SOUZA 01/02/2023 02/03/2023
0099761-7-01 ADRIANA LUZ OKUBO 01/02/2023 02/03/2023
0099655-6-01 ELIELMA SOUSA PINTO BRUFATTI 01/02/2023 02/03/2023
0100361-5-01 LUIZ JUNIOR BRITO FERREIRA 01/02/2023 02/03/2023
0965963-3-02 MANOEL BENEDITO NEI DE SOUZA 01/02/2023 02/03/2023
0105900-9-01 JULIANA REJANE VAN DRUNEN 01/02/2023 02/03/2023
0117629-3-03 LOSIVALDO DA SILVA BRITO 01/02/2023 02/03/2023

Art. 2º) Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3º) Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
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Macapá (AP), 03 de fevereiro de 2023.
DORIVAL DA COSTA DOS SANTOS
Diretor Presidente do RURAP
Decreto nº 0024/2023 - GEA
<#E.G.B#6314#35#7993/>

Protocolo 6314
.

.  
Superintendência de Vigilância em 
Saúde

<#E.G.B#6284#35#7959>

2º AVISO DE COTAÇÃO 06/2023 - UCC/SVS

A Superintendência de Vigilância em Saúde-SVS, por 
meio da Unidade de Compras e Contratos, informa que 
está recebendo cotação de preços para estimativa, para 
o Processo Administrativo SIGA nº: 00035/SVS/2021.
Objeto: AQUISIÇÃO DE SISTEMA COMPLETO DE 
DISSOLUÇÃO E ESPECTROFOTÔMETRO UV VISÍVEL 
PARA ANÁLISE DE MEDICAMENTOS DO SERVIÇO 
DO CONTROLE DA QUALIDADE DE MEDICAMENTOS, 
visando às rotinas e programas Estaduais e Nacionais 
para atender as necessidades DO LABORATÓRIO DE 
PRODUTOS REGULADOS DA DIRETIRIA EXECUTIVA 
DE VIGILÃNCIA LABORATORIAL.

Prazo para envio das propostas: Até 21/02/2023 às 
12h.
Acesso ao TR, modelo de proposta de preços, ou outras 
informações: Site https://svs.portal.ap.gov.br/porta-
rias-e-licitacoes e cotacao@svs.ap.gov.br ou no endereço 
Avenida Treze de Setembro, 1899, Bairro Buritizal, 
Macapá - AP, 3º andar, sala Unidade de Compras e 
Contratos.

Envio da proposta no: e-mail cotacao@svs.ap.gov.
br ou no endereço Avenida Treze de Setembro, 1899, 
Bairro Buritizal, Macapá - AP, 3º andar, sala Unidade de 
Compras e Contratos, em envelope lacrado.

Macapá, 17 de fevereiro de 2023.
LINDACI MEDEIROS NOGUEIRA
CHEFE DA UNIDADE DE COMPRAS E CONTRATOS
DECRETO 2771/2022-SVS/GEA
<#E.G.B#6284#35#7959/>

Protocolo 6284
<#E.G.B#6305#35#7984>

EXTRATO DE DIAPENSA DE LICITAÇÃO 
N°001/2023-CPL/SVS

PROCESSO SIGA N° 00016/SVS/2022
FUNDAMENTO LEGAL: Art. 24, IV da Lei 8.666/93, e 
suas alterações posteriores.
CONTRATADA: MULTI-PROJETOS LTDA EPP
CNPJ: 17.135.522/0001-01
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA 
EM CÂMARA FRIA PARA CONSERVAÇÃO DE 
IMUNOBIOLÓGICOS, COM MÃO-DE-OBRA 
ESPECIALIZADA, FORNECIMENTO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS, DA UI/NVE/DEVS/SVS/GEA, VISANDO 
ATENDER A REQUISITOS QUE PROMOVEM.
VALOR TOTAL: R$ 304.920,00(trezentos e quatro mil e 
novecentos e vinte reais.)

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes 
da contratação do objeto deste Termo correrão à conta 
dos recursos: Fonte 500, Plano orçamentário: 000517, 
Elemento de despesa: 33.90.39, Programa: 0002, 
Ação: 2697.

RATIFICAÇÃO: 16/02/2023 - MARGARETE DO 
SOCORRO MENDONÇA GOMES
SUPERINTENDENTE DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 
- SVS/AP.
<#E.G.B#6305#35#7984/>

Protocolo 6305
.

.   
Amapá Previdência

<#E.G.B#6321#35#8002>

ATO CONCESSÓRIO DE PENSÃO
PORTARIA Nº 037 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2023

O Diretor Presidente da Amapá Previdência, no uso 
das atribuições conferidas pelo inciso XIII do art.14 do 
Regimento Interno aprovado pelo Ato Resolutório nº. 
001/99-CA/AMPREV, de 02 de setembro de 1999 e tendo 
em vista o que consta no Processo nº 2022.07.0695P 
- DIBEF/AMPREV, de 08/09/2022, resolve conceder 
pensão na forma a seguir discriminada:

DADOS DO INSTITUIDOR:

Nome do (a) ex-servidor (a): MARIA VALDEIDES DOS SANTOS; 
Matrícula: 0108929-3-01; Cargo: Assistente Social; CPF nº 

264.507.122-87; Data do Óbito: 06/11/2020; Lotação: Secretaria de 
Estado da Saúde.

VIGÊNCIA A PARTIR DA DATA DA INSCRIÇÃO: 
08/09/2022.

DENOMINAÇÃO (DISCRIMINAÇÃO 
REMUNERAÇÃO) PERCENTUAL

Valor da Pensão 100%

DADOS DO (S) BENEFICIÁRIO (S):

BENEFICIÁRIO (S): PARENTESCO NATUREZA
DA PENSÃO %COTA

ALAIDE DOS SANTOS 
MACIEL Companheiro(a) Vitalício 100%

Concedo a pensão, neste ato discriminado, com fundamento legal 
nos art. art.10, incisos I; art. 12, §3º; art. 26, §1º; art. 31; art. 89 todos 
da Lei Estadual nº 0915, de 18 de agosto de 2005, alterada pela Lei 
Complementar nº0134 de 29 de dezembro de 2021. Ressalto que o 
presente benefício será incluído no Plano Previdenciário, conforme 

determina o art. 91, §2º da Lei Estadual nº 0915/2005.

Macapá - AP, 15 de fevereiro de 2023.
JOCILDO SILVA LEMOS

Diretor Presidente /AMPREV
DECRETO Nº 0028/2023

<#E.G.B#6321#35#8002/>

Protocolo 6321
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.

.   
Agência de Fomento do Amapá

<#E.G.B#6286#36#7961>

PORTARIA N° 11/2023 - AFAP

A Diretora Presidente da Agência de Fomento do Amapá 
S/A - AFAP, usando das atribuições que lhe são conferidas 
pelo Ofício n° 13.414/2022-BCB/Deorf/GTREC de 01 de 
Julho de 2022 e tendo em vista o Estatuto da Empresa.

RESOLVE:

Nomear TARCIZIO PATRICK DA SILVA MARQUES 
para o cargo comissionado de Auditor Interno da Agência 

de Fomento do Amapá S/A - AFAP, a contar de 26 de 
Janeiro de 2023.

Esta portaria está em consonância com as disposições 
previstas no Manual de Normas e Procedimentos 
Administrativos da Agência de Fomento de Amapá S/A 
- AFAP.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Macapá-AP, 25 de janeiro de 2023.
SYNTIA M. DOS SANTOS LAMARÃO
Diretora Presidente/AFAP
<#E.G.B#6286#36#7961/>

Protocolo 6286

PUBLICIDADE
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.

.    
Ministério Público

<#E.G.B#6244#37#7916>

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO Nº 014/2020/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Administração e 
gerenciamento de manutenção preventiva e corretiva 
de veículos e outros serviços, por meio da implantação 
e operação de sistema informatizado e integrado para 
gestão de frota de veículos, por meio de uma rede de 
empresas credenciadas para atender a demanda dos 
veículos do Ministério Público do Estado do Amapá.

OBJETO DO ADITIVO: A prorrogação do prazo de 
vigência do Contrato nº. 014/2020-MPAP.

FUNDAMENTO: Art. 57, inciso II, da Lei 8.666/93, cujo 
objeto foi licitado pelo Pregão Eletrônico nº 002/2020/
MPAP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0000215/2023-72/MP-AP.

CONTRATANTE: Ministério Público do Estado do Amapá.

CONTRATADA: Link Card Administradora de Benefícios 
Eireli.

VALOR DO ADITIVO: R$503.340,00 (quinhentos e três 
mil, trezentos e quarenta reais).

NOTA DE EMPENHO nº 0104 e 0105/2023/MP-AP.

VIGÊNCIA: 12 (doze) meses, com início em 03/04/2023 e 
término em 03/04/2024.

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário-Geral/MP-AP 
e; pela Contratada: Srª. Patrícia Aparecida de Lima, 
Representante Legal.

Macapá-AP, 16 de fevereiro de 2023.
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#6244#37#7916/>

Protocolo 6244
<#E.G.B#6247#37#7918>

EXTRATO DO CONTRATO Nº 06/2023/MP-AP

OBJETO DO CONTRATO: Aquisição de tecnologias 
para suportar ferramentas e processos de investigação 
das áreas de apoio à investigação do Ministério Público 

do Amapá, conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Edital licitatório e seus anexos e Proposta 
da CONTRATADA, os quais integram este instrumento, 
independente de transcrição.

MODALIDADE: Pregão Eletrônico nº 027/2022-MPAP.

PROCESSO Nº: 20.06.0000.0003400/2021-25/MP-AP.

CONTRATANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAPÁ.

CONTRATADA: Primus Tecnologia e Serviços de 
Informática Ltda.

VALOR DO CONTRATO: R$319.789,95 (trezentos e 
dezenove mil, setecentos e oitenta e nove reais e noventa 
e cinco centavos).

NOTA DE EMPENHO Nº 0106 e 0107/2023/MP-AP.

VIGÊNCIA: Adstrita ao exercício de 2023, com início a 
partir de sua assinatura.

DATA DA ASSINATURA: 16/02/2023.

ASSINATURA: Assinam, pelo Contratante: Dr. Alexandre 
Flávio Medeiros Monteiro, Secretário Geral/MP-AP 
e; pela Contratada: Srª. Lorena Moreira da Silva, 
Sócia-administradora.

Macapá-AP, 16 de fevereiro de 2023.
IDELMIR TORRES DA SILVA
Gerente da Divisão de Contratos/MP-AP
Portaria nº 1098/2021 - GAB-PGJ/MP-AP
<#E.G.B#6247#37#7918/>

Protocolo 6247
.

.  
Defensoria Pública

<#E.G.B#6241#37#7911>

 TERMO DE INEXIGIBILIDADE Nº 004/2023 - DPE/AP

ORIGEM: CONTRATAÇÃO DIRETA POR 
INEXIGIBILIDADE
INTERESSADO: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO 
DO AMAPÁ.
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 
3.00000.028/2023-DPE
ASSUNTO: CAPACITAÇÃO DE SERVIDORES DA 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO AMAPÁ, POR 
MEIO DE INSCRIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO 
CURSO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, FINANCEIRA 
E CONTÁBIL, NA MODALIDADE PRESENCIAL, 
OFERTADO PELA CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO, NO PERÍODO DE 28 A 31 DE MARÇO 
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DE 2023.
CONTRATADA: CONSULTRE CONSULTORIA E 
TREINAMENTO LTDA
CNPJ: 36.003.671/0001-53
FUNDAMENTO LEGAL: art. 25, Inciso II, da Lei nº 
8.666/93 c/c com art. 13 do mesmo diploma legal.
VALOR:  R$ 23.184,00 (vinte e três mil, cento e oitenta e 
quatro reais)
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Programa: 
03.422.0076.2113; Elemento de Despesa: 33.90.39; Ação 
nº 2113; Fonte: 759

I - DA NECESSIDADE DO OBJETO
A Constituição da República em seu Art. 134. determina 
que a Defensoria Pública é instituição permanente, 
essencial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, 
como expressão e instrumento do regime democrático, 
fundamentalmente, a orientação jurídica, a promoção dos 
direitos humanos e a defesa, em todos os graus, judicial e 
extrajudicial, dos direitos individuais e coletivos, de forma 
integral e gratuita, aos necessitados, na forma do inciso 
LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.
No Estado do Amapá a Lei Complementar 121 de 31 de 
dezembro de 2019, trata da organização da Defensoria 
Pública do Estado do Amapá - DPE/AP, nos termos do 
Art. 156 da Constituição Estadual. A LC 121/2019 no §1º, 
do Art. 1° estabelece que a DPE/AP estenderá os seus 
serviços por todas as Comarcas do Estado, de acordo 
com as necessidades dos serviços e as disponibilidades 
materiais e orçamentárias.
A presente contratação justifica-se pela necessidade de 
aperfeiçoamento constante dos servidores, voltado para 
suas áreas de atuação, a fim de melhorar o desempenho 
nas atividades e o entendimento com relação às receitas 
e despesas públicas, considerando as alterações/
reformulações das legislações vigentes.
O curso visa a reciclagem e atualização dos servidores com 
relação ao orçamento público, os novos procedimentos 
na execução orçamentária e financeira, as orientações 
da Secretaria Federal de Contabilidade do Ministério da 
Economia, incluindo também, as mudanças da nova Lei 
de Licitações e Contratos.
Ademais, não se pode questionar que a capacitação 
dos Servidores, possui natureza singular, considerando 
a especificidade do tema direcionado a um público-alvo 
também específico, com a presença de profissional com 
onisciente conhecimento na área. A presença em evento 
desta magnitude, além de agregar valiosos conhecimentos 
técnicos, oportuniza a troca de experiências com outros 
colegas de profissão, que vivenciam realidades distintas.
Cabe destacar que o enfoque principal do curso é a 
capacitação de profissionais com temas atuais e troca de 
experiências. Além da excelência em conteúdo, o evento 
conta com metodologia e material de apoio, garantindo 
a absorção do conteúdo pelos participantes que poderão 
multiplicar seus conhecimentos junto a outros servidores 
desta casa.

II - DA JUSTIFICATIVA DE PREÇOS E DA RAZÃO DA 
ESCOLHA DO FORNECEDOR
A justificativa de preço é um dos requisitos indispensáveis 

à formalização do processo de contratação por dispensa 
de licitação, a teor do inciso III, do Parágrafo Único, do 
artigo 26, da Lei de Licitações, posto que o objetivo dos 
procedimentos aquisitivos é selecionar a proposta mais 
vantajosa para a administração, considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação.
O curso em tela, por estar revestido de singularidade e 
atender aos requisitos básicos para enquadramento como 
inexigibilidade de licitação, previstos na legislação, é de 
matéria muito específica com público-alvo selecionado, 
o que reforça sua caracterização como sendo uma 
capacitação de natureza singular.
Os preços praticados no mercado e na Administração 
pública estão demonstrados por meio de nota de empenho 
e nota fiscal eletrônica acostadas aos autos, as quais 
comprovam a prática do valor ofertado.
Dessa forma, vê-se, portanto, que não só o preço 
é adequado, como esta sistemática de contratação 
é extremamente vantajosa para Administração, 
considerando não só os valores envolvidos, mas 
principalmente a criação da oportunidade de capacitação, 
que em muito melhorará os processos de execução 
das atividades da área, sendo este o principal benefício 
decorrente desta contratação.
Quanto à razão da escolha do fornecedor, a Consultre 
Consultoria e Treinamento Ltda está há mais de 32 
anos atuando na realização de cursos de especialização 
voltados exclusivamente para Administração Pública, 
produzindo conhecimento de alta qualidade e entrega 
de soluções concretas e eficientes para o dia a dia dos 
servidores públicos.
É uma empresa especializada em capacitação e 
desenvolvimento de pessoas, em especial os servidores 
públicos, dispõe de mais de 70 cursos abertos das mais 
diversas áreas da Administração Pública, cuja realização 
já capacitou mais de 70 mil agentes públicos.
Seu principal diferencial é a excelência na qualidade 
de sua equipe de professores, atendimento e logística, 
destacando-se assim, como um referencial nacional em 
treinamentos do serviço público, demonstrando dessa 
forma, a sua inquestionável singularidade.
Portanto, não resta dúvidas quanto às características 
peculiares e adequadas do curso, reafirmando que 
o conteúdo a ser abordado é compatível com as 
necessidades de atualização dos conhecimentos dos 
servidores desta DPE/AP.
Assim, de acordo com seus atestados de capacidade 
técnica juntados aos autos, e ainda por possuir todas 
as condições de habilitação jurídica, regularidade fiscal 
e trabalhista atualizadas e sem restrições, constata-se a 
comprovação necessária, restando atendida as exigências 
do Inciso II, do Parágrafo Único, do art. 26, bem como as 
determinações dos artigos 28 e 29, da Lei nº 8.666/93.

IV - DA CONCLUSÃO 
Pelo exposto, conduz-se à conclusão de que a contratação 
direta por inexigibilidade de licitação terá assegurada sua 
legalidade e licitude, uma vez cabalmente demonstrada a 
necessidade do objeto constante do Termo de Referência.
Assim, submeto a presente justificativa à análise dos 
setores competentes, para posterior ratificação do 
ordenador de despesas responsável.
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Macapá/AP, 16 de fevereiro de 2023.

MÔNICA PRISCILA LIMA PIRES
Coordenadora de Licitações, Contratos e Convênios
Portaria nº 13, de 09 de janeiro de 2023.

JOSÉ RODRIGUES DOS SANTOS NETO
Defensor Público-Geral do Estado do Amapá  
<#E.G.B#6241#39#7911/>

Protocolo 6241
.

.  
Prefeitura de Ferreira Gomes

<#E.G.B#6243#39#7915>

##ATO AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº 006/2023 - CPL/PMFG

##TEX P.A. N° 170/2023 - GAB/PMFG o Município de 
Ferreira Gomes - AP, - torna público estar realizando 
licitação sob a modalidade de Pregão Eletrônico, 
REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO 
DE COMBUSTÍVEL (GASOLINA COMUM, ÓLEO 
DIESEL COMUM S500 E ÓLEO DIESEL S10) VISANDO 
ATENDER AS NECESSIDADES DOS ORGÃOS E 
SECRETARIAS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 
INÍCIO DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTA: 17/02/2023 
- 08h00min, LIMITE DO ACOLHIMENTO DE PROPOSTA 
06/03/2023 - 08h00min, ABERTURA DAS PROPOSTA: 
06/,03/2023 - 08h30min, DATA DA DISPUTA: 06/03/2023 
- 09h00min. Disponibilização do edital no endereço 

eletrônico www.licitacoes-e.com.br, informações e 
esclarecimentos no e-mail: cpl.fg.ap@gmail.com

##DAT Ferreira Gomes - AP, 16 de fevereiro de 2023.
##ASS Mateus Oliveira Teixeira
##CAR Pregoeiro
<#E.G.B#6243#39#7915/>

Protocolo 6243
.

.  
Prefeitura de Porto Grande

<#E.G.B#6299#39#7978>

PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE
AVISO DE LICITAÇÃO CONCORRÊNCIA PÚBLICA Nº 

001/2023/CPL/PMPG

Objeto: URBANIZAÇÃO DE VIA PÚBLICA, ATRAVÉS 
DE CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS, PAVIMENTAÇÃO, 
IMPLANTAÇÃO DE ILUMINAÇÃO, PASSEIO PÚBLICO E 
ÁREA DE LAZER. Contrato de Repasse nº 907179/2020/
MDR/CAIXA. Abertura dia 28/03/2023 as 9:30 horas. 
Obtenção do edital e Anexos: Na Rodovia Perimetral 
Norte. s/n, Bairro Centro das 08 às 12:00 horas, ou pelo 
site da Prefeitura de Porto Grande/AP link: http://www.
portogrande.ap.gov.br/licitacao/editais ou pelo e mail: cpl.
pmpg2020@gmail.com

Porto Grande/AP, 17 de fevereiro de 2023.
EXPEDITO DA SILVA VIANA
Presidente da CPL/PMPG
<#E.G.B#6299#39#7978/>

Protocolo 6299
<#E.G.B#6283#39#7958>
<#E.G.B#6283#39#7958/> PUBLICIDADE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2022 A DEZ/2022 
RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1 

 DESPESAS EXECUTADAS (últimos 12 meses) TOTAL INSCRITAS EM 
RESTOS A 

PAGAR NÃO 
PROCESSADOS 

(b) 

 
DESPESA COM PESSOAL (últimos 12 

meses) 
LIQUIDADAS 

 JAN/2022 FEV/2022 MAR/2022 ABR/2022 MAI/2022 JUN/2022 JUL/2022 AGO/2022 SET/2022 OUT/2022 NOV/2022 DEZ/2022  
(a) 

   

DESPESA BRUTA COM PESSOAL(I) 4.036.819,81 3.365.744,32 3.865.811,10 3.673.409,81 4.009.987,28 5.595.891,64 4.568.977,09 4.146.077,29 4.130.101,30 3.841.133,56 5.478.928,15 2.821.458,21 49.534.339,56 0,00 
Pessoal Ativo 4.036.819,81 3.365.744,32 3.865.811,10 3.673.409,81 4.009.987,28 5.595.891,64 4.568.977,09 4.146.077,29 4.130.101,30 3.841.133,56 5.478.928,15 2.821.458,21 49.534.339,56 0,00 

Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis 3.892.867,80 3.049.226,46 3.509.402,63 3.323.767,02 3.568.705,30 4.793.412,89 4.536.380,88 4.009.948,59 3.961.799,94 3.775.141,61 5.434.852,75 2.811.842,50 46.667.348,37 0,00 
Obrigações Patronais 143.952,01 316.517,86 356.408,47 349.642,79 441.281,98 802.478,75 32.596,21 136.128,70 168.301,36 65.991,95 44.075,40 9.615,71 2.866.991,19 0,00 

Pessoal Inativo e Pensionistas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Aposentadorias, Reserva e Reformas 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Pensões 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Outras despesas de pessoal decorrentes de contratos de terceirização (§1º do art. 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§1º do art. 19 da LRF) 1.422.036,54 166.445,08 370.424,70 121.327,84 150.962,64 136.401,55 390.496,38 246.033,75 247.480,27 3.146,04 116.992,27 109.905,05 3.481.652,11 0,00 
Indenizações por Demissão e Incentivos à Demissão Voluntária 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 
Decorrentes de Decisão Judicial de período anterior ao da apuração 17.432,25 156.641,55 117.415,05 113.748,38 109.905,05 109.905,05 357.900,17 109.905,05 109.905,05 3.146,04 116.992,27 109.905,05 1.432.800,96 0,00 
Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração 1.404.604,29 9.803,53 253.009,65 7.579,46 41.057,59 26.496,50 32.596,21 136.128,70 137.575,22 0,00 0,00 0,00 2.048.851,15 0,00 
Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I-II) 2.614.783,27 3.199.299,24 3.495.386,40 3.552.081,97 3.859.024,64 5.459.490,09 4.178.480,71 3.900.043,54 3.882.621,03 3.837.987,52 5.361.935,88 2.711.553,16 46.052.687,45 0,00 

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV) 73.318.427,80  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais (art. 166-A, § 1º, da CF) (V) 540.000,00  

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 0,00  

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VII) = (IV - V - VI) 72.778.427,80  

DESPESA TOTAL COM PESSOAL - DTP (VIII) = (III a + III b) 46.052.687,45 63,28 
LIMITE MÁXIMO (IX) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) 39.300.351,01 54,00 
LIMITE PRUDENCIAL (X) = (0,95 x IX) (parágrafo único do art. 22 da LRF) 37.335.333,46 51,30 
LIMITE DE ALERTA (XI) = (0,90 x IX) (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) 35.370.315,91 48,60 

 
 

TRAJETÓRIA DE RETORNO AO LIMITE DA DESPESA TOTAL COM PESSOAL 

2022 2022 2022 
1º Quadrimestre 2º Quadrimestre 3º Quadrimestre 

Limite Máximo 
( a ) 

% DTP 
( b ) 

% Excedente 
( c ) = (b - a) 

Redutor Mínimo de 
1/3 do Excedente 
( d ) = (1/3*c) 

Limite 
(e) = (b - d) 

% DTP 
( f ) 

Redutor Residual 
( g ) = ( f - a ) 

Limite 
( h ) = ( a ) 

% DTP 
( i ) 

54% 71,9% 17,9% 5,97% 65,93% 72,2% 18,2% 54% 63,28% 

Nota: 
1 - Durante o exercício, somente as despesas liquidadas são consideradas executadas. No encerramento do exercício, as despesas não liquidadas inscritas em restos a pagar não-processados são também consideradas executadas. 
Dessa forma, para maior transparência, as despesas executadas estão segregadas em: 
 a) Despesas liquidadas, consideradas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço, nos termos do art. 63 da Lei 4.320/64; 
 b) Despesas empenhadas mas não liquidadas, inscritas em Restos a Pagar não-processados, consideradas liquidadas no encerramento do exercício, por força inciso II do art.35 da Lei 4.320/64 
2 - A Câmara Municipal não gastará mais de setenta por cento de sua receita com folha de pagamento, incluído o gasto com o subsídio de seus Vereadores, nos termos do Art. 29-A da Constituição Federal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DISPONIBILIDADE DE CAIXA E DOS RESTOS A PAGAR 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

Referência: JANEIRO A DEZEMBRO /2022 

 
 
 
 
 
 
 

1 of 1 
 

RGF – ANEXO 5 (LRF, art. 55, Inciso III, alínea "a") R$ 1 

 
 

DESTINAÇÃO DE RECURSOS 

 
DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA BRUTA 

 
 

(a) 

OBRIGAÇÕES FINANCEIRAS INSUFICIÊNCIA 
FINANCEIRA 
VERIFICADA 

NO CONSÓRCIO 
PÚBLICO 

(f) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(Antes da Inscrição 
em Restos a Pagar 
Não Processados) 

(g)=(a-(b+c+d+e)-f) 

RESTOS A 
PAGAR 

EMPENHADOS E NÃO 
LIQUIDADOS 

DO EXERCÍCIO 
(h) 

EMPENHOS NÃO 
LIQUIDADOS 

CANCELADOS 
(Não Inscritos 

por Insuficiência 
Financeira) 

DISPONIBILIDADE 
DE CAIXA LÍQUIDA 

(Após a Inscrição 
em Restos a Pagar 
Não Processados) 

(i) = (g - h) 

Restos a Pagar Liquidados e Não Pagos Restos a Pagar 
Empenhados e Não 

Liquidados de 
Exercícios Anteriores 

(d) 

Demais 
Obrigações 
Financeiras 

 
(e) 

De Exercícios 
Anteriores 

(b) 

Do Exercício 
 
 

(c) 

TOTAL DOS RECURSOS NÃO VINCULADOS - Contrato de Rateio ( 37.114.970,58 150.424,10 2.488.728,23 0,00 42.938,64 0,00 34.432.879,61 0,00 0,00 34.432.879,61 

Recursos Ordinários 36.716.743,44 150.424,10 2.488.728,23 0,00 0,00 0,00 34.077.591,11 0,00 0,00 34.077.591,11 

Outros Recursos não Vinculados 398.227,14 0,00 0,00 0,00 42.938,64 0,00 355.288,50 0,00 0,00 355.288,50 

TOTAL DOS RECURSOS VINCULADOS (II) 8.308.885,43 2.640.980,66 2.723.952,38 0,00 39.157.812,70 0,00 -36.213.860,31 0,00 0,00 -36.213.860,31 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 84.785,50 466.083,76 486.471,69 0,00 0,00 0,00 -867.769,95 0,00 0,00 -867.769,95 

Transferências do FUNDEB 1.541.262,13 378.244,61 397.328,50 0,00 0,00 0,00 765.689,02 0,00 0,00 765.689,02 

Outros Recursos Vinculados à Educação 726.168,90 0,00 12.704,51 0,00 0,00 0,00 713.464,39 0,00 0,00 713.464,39 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 62.795,01 836.124,68 12.450,60 0,00 0,00 0,00 -785.780,27 0,00 0,00 -785.780,27 

Outros Recursos Vinculados à Saúde 3.132.685,58 899.027,45 461.638,82 0,00 0,00 0,00 1.772.019,31 0,00 0,00 1.772.019,31 

Recursos Vinculados à Assistência Social 141.699,18 61.500,16 42.562,91 0,00 0,00 0,00 37.636,11 0,00 0,00 37.636,11 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Capitalização (Plano Previd 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao RPPS - Fundo em Repartição (Plano Financeir 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Vinculados ao RPPS - Taxa de Administração 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Operações de Crédito (exceto vinculados à Educação e à S 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos de Alienação de Bens/Ativos 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 

Recursos Extraorçamentários 0,00 0,00 871.054,33 0,00 39.157.812,70 0,00 -40.028.867,03 0,00 0,00 -40.028.867,03 

Outros Recursos Vinculados 2.619.489,13 0,00 439.741,02 0,00 0,00 0,00 2.179.748,11 0,00 0,00 2.179.748,11 

TOTAL (III) = (I + II) 45.423.856,01 2.791.404,76 5.212.680,61 0,00 39.200.751,34 0,00 -1.780.980,70 0,00 0,00 -1.780.980,70 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.906], PREFEITURA MUNICIPAL PORTO GRANDE 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO GRANDE 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO SIMPLIFICADO DO RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 
ORÇAMENTOS FISCAIS E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO/2022 A DEZEMBRO/2022 
 

LRF, art. 48 – Anexo 6 R$ 1 

 
 

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA VALOR 
Receita Corrente líquida 73.318.427,80 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites de Endividamento 72.778.427,80 
Receita Corrente Líquida Ajustada para Cálculo dos Limites da Despesa com Pessoal 72.778.427,80 

DESPESA COM PESSOAL VALOR % SOBRE A RCL 

Despesa Total com Pessoal - DTP 46.052.687,45 63,28 

Limite Máximo (incisos I, II e III, art. 20 da LRF) - <%> 39.300.351,01 54,00 

Limite Prudencial (parágrafo único, art. 22 da LRF) - <%> 37.335.333,46 51,30 

Limite de Alerta (inciso II do §1º do art. 59 da LRF) - <%> 35.370.315,91 48,60 

 
 

DÍVIDA CONSOLÍDADA                                                                          VALOR                     %SOBRE A RCL 
Dívida Consolidada Líquida -6.900.731,16 -9,48 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 87.334.113,36 120,00 
 
 

GARANTIAS DE VALORES                                                                        VALOR                 % SOBRE A RCL 
Total das Garantias Concedidas 0,00 0,00 

Limite Definido por Resolução do Senado Federal 16.011.254,12 22,00 
 
 

OPERAÇÕES DE CRÉDITOS VALOR % SOBRE A RCL 

Operações de Crédito Internas e Externas 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito Externas e Internas 11.644.548,45 16,00 

Operações de Crédito por Antecipação da Receita 0,00 0,00 

Limite Definido pelo Senado Federal para Operações de Crédito por Antecipação da Receita 5.094.489,95 7,00 
 

 
RESTOS A PAGAR RESTOS A PAGAR EMPENHADOS E NÃO 

LIQUIDADOS DO EXERCÍCIO 

DISPONIBILIDADE DE CAIXA LÍQUIDA (APÓS 
A INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR NÃO 

PROCESSADOS DO EXERCÍCIO) 

Valor Total 4.170.254,48 -98.486,23 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

FONTE: SCPI - Contabilidade [9.25.25.906], PREFEITURA MUNICIPAL PORTO GRANDE 

Protocolo 6283
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.

.  
Publicações Diversas

<#E.G.B#6215#43#7880>

A AMCEL - Amapá Florestal e Celulose S.A
CNPJ 05.995.840/0001-55

Torna público que REQUEREU junto a Secretaria de Estado do Meio Ambiente - SEMA, a RENOVAÇÃO DA LICENÇA 
DE OPERAÇÃO LO nº 0159/2017, processo nº 4000.652/2017 com validade de 06 anos destinada a realização da 
atividade de Movimentação Mineral (cascalheiras) para uso na Construção Civil, exclusivamente para a manutenção e 
recuperação de vias no interior das áreas de plantio da empresa.

Carlos A. Almeida Gonçalves
Gerente DMAST
<#E.G.B#6215#43#7880/>

Protocolo 6215
PUBLICIDADE
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Documento assinado eletronicamente por MAURYANE PACHECO CARDOSO em 17/02/2023 19:38, conforme
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